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“O homem é uma corda estendida entre o animal e o Super-homem: uma corda sobre 

um abismo; perigosa travessia, perigoso caminhar; perigoso olhar para trás, perigoso tremer e 

parar.” (Friedrich Wilhelm Nietzsche)
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RESUMO

O presente trabalho visa analisar a (i) ilegalidade do cadastro de reserva a luz do 

entendimento jurisprudencial pátrio. O método utilizado no desenvolvimento deste trabalho 

foi à pesquisa bibliográfica sobre concurso público, origem e evolução a luz das constituições, 

os princípios constitucionais que norteiam o concurso público e o cadastro de reserva de 

vagas. A pesquisa pautou-se em julgados nos tribunais brasileiros, almejando buscar a 

divergência existente entre estes órgãos. Como resultado, constatou-se que a realização de 

concurso público está vinculada ao artigo 37, II da Constituição Federal e que o cadastro de 

reserva ainda não está regido por lei. Esse procedimento deve seguir os princípios 

constitucionais e administrativos. Concluí-se que a Constituição Federal não permite a 

realização de concursos sem a prévia existência de vagas.

Palavras-chave: Concurso público, legalidade, cadastro de reserva.
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1. INTRODUÇÃO

Neste mundo contemporâneo, a busca pela qualidade de vida tornou-se o objetivo 

precípuo da população. Almeja-se, pois, a melhor cidade para residir, a melhor escola para os 

filhos, o melhor emprego, o qual, para muitos, é aquele dotado de bom salário e estabilidade.

O concurso público, portanto, trata-se da etapa cuja vitória a imensa maioria dos 

estudantes sonham ultrapassar.

Logo, a informação da mera expectativa de sua abertura é a mola propulsora para 

que milhares de pessoas se preparem especificamente para a sonhada aprovação.

Nesse contexto, nasceu a indústria dos cursos preparatórios, espalhando filiais 

pelo país inteiro. Em que pese inexista estudo sobre a imensidão de valores e quantidade de 

pessoas que esse tipo de ensino movimenta, profissionais do setor estimam que perto de 13 

milhões de brasileiros se preparam atualmente para ingressar no serviço público ao passo que 

o mercado das empresas que investem na capacitação de candidatos movimenta pelo menos 

R$ 50 bilhões, projeta o professor Ernani Pimentel, presidente do Grupo Vestcon, 

especializado em publicações para concursos, e ex-presidente da Anpac. Com oferta estimada 

de 130 mil vagas, 2013 já é visto como o ano do concurso público no Brasil.1     

Disso resulta a necessidade, ainda maior, – como em qualquer coisa pública – de 

que o certame seja o mais cristalino possível. Não poderá, de maneira alguma, conter 

irregularidades e, por isso, não pode ter nenhuma aresta que permita antever qualquer 

ilegalidade, por menor que seja, que culmine na anulação do edital.

Trata-se, pois, da observância rigorosa – como dever ser – dos preceitos 

constitucionais, os quais, como sabido, a legislação infra, sem exceção, necessita respeitar.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (doravante CF), em seu 

art. 37, II, preconiza que o ingresso em carreiras públicas dar-se-á pela aprovação prévia em 

concurso público de provas ou provas e títulos na forma prevista em lei, encontrando a mesma 

diretriz na CF em seu artigo 39, § 3º, no qual mais uma vez se vê que só ela poderá 

estabelecer requisitos para a admissão.

                                               
1 Concursos movimentam cerca de R$ 50 bilhões. Disponível em:
<http://congressoemfoco.uol.com.br/noticias/mercado-dos-concursos-movimenta-ate-r-50-bilhoes/>. Acesso em 
10 de abril de 2013.
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Entretanto, controvérsias surgem no momento em que a administração realiza o

concurso público e disponibiliza apenas “cadastro de reservas”, 

Isso ocorre quando “não há vagas”, mas há “possibilidade de haver”, cuja 

incerteza reside, ainda, na indefinição do tempo, nada obstante o limite previsto em lei.

Por decorrência lógica dos princípios que norteiam a administração, haure-se estar 

fadado ao insucesso esse tipo de edital, pois não se baseia na necessidade do serviço púbico, 

mas alicerçam-se tão somente na discricionariedade, cujos pormenores, além de outros,

também é o objetivo do presente trabalho abordar.

Além disso, exsurge a própria expectativa gerada por esse tipo de certame. Ela, 

por si só, retira do candidato, seja qual for à posição, a expectativa de direito quanto à vaga 

que, com suor e sangue, preparou-se para ocupar.

Os reflexos dessa insegurança atingem tudo aquilo que gira em torno dos 

concursos públicos e com maior gravidade quem justamente é o maior interessado direto; o 

candidato.

Nesse diapasão, o presente trabalho tem a pretensão de expor os vícios existentes 

em certames que não possuem, desde seu nascimento, as delimitações necessárias, a fim de 

que se cumpram todas as previsões da Carta Magna, expondo, portanto, a quantidade de vagas 

disponibilizadas.

Realizou-se, com esse desiderato, pesquisa bibliográfica sobre o concurso público, 

sua origem bem como os princípios que o norteiam. Efetuou-se, ainda, a coleta de dados nos 

tribunais superiores.

No primeiro capítulo trataremos exclusivamente do instituto do concurso público, 

sua origem, sua evolução a luz das constituições.

No segundo capítulo, por sua vez, abordaremos os princípios constitucionais que 

norteiam o concurso público. 

No terceiro capítulo trataremos sobre quais são os princípios mencionados 

anteriormente são desrespeitados pelo cadastro de reserva de vagas o que é o direito adquirido 

e expectativa de direito. 

Por fim, no quarto capítulo, identificaremos as lesões aos princípios 

constitucionais, apontando-se de forma direta e, ainda, como se posicionam os tribunais 

superiores quanto ao cadastro de reserva de vagas, disposto no edital, para ingresso em 

qualquer carreira pública.
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2. CONCURSO PÚBLICO

O concurso público tem por escopo selecionar dentre os candidatos, os mais 

habilitados para exercerem determinadas atividades no quadro da administração pública e 

comporem o quadro desta administração. 

Segundo Meirelles (2007, p. 213) concurso público:

é o meio técnico posto a disposição da Administração Pública para obter-se 
moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo tempo, 
propiciar igual oportunidade a todos os interessados que atendam aos requisitos da 
lei [...].

E para Carvalho Filho (2001, p. 472):

Concurso Público é o procedimento administrativo que tem por fim aferir as 
aptidões pessoais e selecionar os melhores candidatos ao provimento de cargos e 
funções públicas. Na aferição pessoal, o Estado verifica a capacidade intelectual, 
física e psíquica de interessados em ocupar funções públicas e no aspecto seletivo 
são escolhidos aqueles que ultrapassam as barreiras opostas no procedimento, 
obedecidas sempre à ordem de classificação. Cuida-se, na verdade, do mais idôneo 
meio de recrutamento de servidores públicos.

Entendemos que o concurso público, como preceito constitucional obrigatório, 

tem como finalidade empregar o tratamento igualitário e impessoal aos interessados para que,

desta forma, possam ser selecionados os mais capacitados – objetiva e subjetivamente - para 

exercer determinada função no quadro público.

Segundo Alexandre de Moraes (2012, p. 365): 

Existe, assim, um verdadeiro direito de acessos aos cargos, empregos ou funções 
públicas, sendo o cidadão e o estrangeiro, na forma da lei, verdadeiros agentes do 
poder, no sentido de ampla possibilidade de participação da administração pública.
A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração.

Desta forma, os concursos públicos devem, sem exceção, realizar o tratamento 

impessoal e igualitário aos interessados; do contrário, rasga-se a Constituição Federal.
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2.1 ORIGEM DO CONCURSO PÚBLICO

Segundo a lição de Crettela Junior, o concurso público sofreu inúmeras 

modificações ao longo dos tempos. Estudos mostram que vários foram os meios utilizados em 

alguns países com o passar dos tempos para recrutar funcionários.

No que tange falarmos de concurso público, diversas foram às formas de angariar 

agentes públicos até chegarmos à atualidade. Administrativamente, na antiguidade, já se 

buscava uma maneira de escolher cidadãos para trabalhar no serviço público, pois da boa 

escolha de pessoas a quem seriam confiadas às funções públicas dependia, em sua maior 

parte, o bom andamento da administração pública. 

O problema enfrentado pelos governantes para se chegar ao recrutamento de 

funcionários vem desde a antiguidade clássica. Nos tempos modernos, ainda há a discussão de 

como se chegar a melhor maneira de selecionar funcionários. 

Cretella Junior (1997, p. 460) define concurso público como a:

[...] série complexa de procedimentos para apurar as aptidões pessoais apresentadas 
por um ou vários candidatos que se empenham na obtenção de uma ou mais vagas e 
que submetem voluntariamente seus trabalhos e atividades a julgamento de 
comissão examinadora.

Atualmente, o concurso público é o meio mais empregado pelo Estado, já que é a 

maneira mais lícita de escolher entre os candidatos, os mais capacitados ao cargo.

Contudo, se faz necessário aprofundarmos o estudo para entendermos como o 

concurso público chegou à sua forma atual. Como foi sua evolução até chegarmos à 

atualidade.

2.2 A EVOLUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO FRENTE ÀS CONSTITUIÇÕES 

2.2.1 A constituição do Império e a constituição de 1891

Conforme delineia Maia; Queiroz (2007), no Brasil Império, a função pública, na 

sua maioria, foi desempenhada por cidadãos escolhidos pelo imperador. Naquela época não 

existia previsão legal para a escolha e a admissão de funcionários públicos. O imperador 

detinha o poder de escolha, escolhendo conforme sua vontade a pessoa e, sua escolha era 

soberana, era aceita como se fosse o próprio anseio do Estado.
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Todavia, a constituição política desta época, em seu artigo 179, XIV, afirmava 

que “Todo o cidadão pode ser admitido nos cargos públicos civis, políticos, ou militares, sem 

outra diferença, que não seja dos seus talentos, e virtudes”.  

Segundo Bonavides (1993) a CF de 1891 foi a primeira constituição republicana e 

permitiu a mudança no eixo dos valores e princípios de organização formal do poder. Esta

constituição trazia em seu artigo 73, que os cargos públicos civis ou militares eram acessíveis 

a todos os brasileiros, desde que observadas às condições de capacidade especial que a lei 

estatuísse, vedando acumulações remuneradas.

2.2.2 A constituição de 1934 

Na era Vargas, o então presidente Getúlio Vargas, logo após a revolução de 1932, 

convocou a Assembleia Nacional Constituinte, onde foi promulgada a Constituição da 

República dos Estados Unidos do Brasil, que usava a imparcialidade nos meios utilizados 

para escolha de servidores públicos.

Foi o marco histórico onde o concurso público passou a ser um princípio 

constitucional, devendo ser aplicado somente nas situações em que a lei o dispusesse de forma 

expressa e somente para os cargos considerados de carreira. (MAIA, QUEIROZ, 2007).

A CF de 1934 abarcou outro tema bastante importante para o funcionalismo 

público e que é, até hoje, um dos maiores atrativos para o ingresso no serviço público: a 

estabilidade, adquirida pelo trabalhador após dois anos da nomeação ocorrida em virtude de 

concurso público de provas e somente após dez anos de serviço.

2.2.3 As Constituições de 1937, 1946 e 1967/69 

Conforme Maia; Queiroz (2007), antes das CF de 1937 e 1946, os concursos, 

além de provas, poderiam também ser de títulos, o que admitia que a escolha de candidatos 

ocorresse exclusivamente por estes. 

As constituições continuaram prevendo a obrigatoriedade da realização de 

concurso público para ingresso de servidores da administração pública, quando a lei assim 

dispusesse.

A CF de 1967/69, em seu artigo 95, §1º, vedou a seleção de candidatos com base 

unicamente em título, sagrando que o concurso público seria de provas ou de provas e títulos.
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2.2.4 A Constituição de 1988 

A CF de 1988, notoriamente chamada de constituição cidadã, determinou que a 

investidura nos cargos públicos estivesse condicionada a aprovação em concurso público,

consagrando desta forma a democracia e a moralidade. Assim está preceituado: 

Art 37. 
[...] 
II  –  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende de  aprovação  prévia  
em concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos,  de  acordo  com  a  
natureza  e  a complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  
ressalvadas  as nomeações  para  cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  livre  
nomeação  e exoneração; (BRASIL, CF, 1988)

Para Meirelles (2004, p.414) os concursos não têm forma ou procedimentos

estabelecidos na CF, mas devem ser precedidos de regulamentação legal ou administrativa, 

com larga divulgação, para que haja inteiração dos candidatos no que se refere as suas bases e 

matérias exigidas.

E segue Meirelles (2004, p.415) vencido o concurso, o primeiro colocado adquire 

direito subjetivo a nomeação com preferência sobre qualquer outro, desde que a administração 

se disponha a prover o cargo ou o emprego público, mas a conveniência e oportunidade do 

provimento ficam a inteira discrição do poder público. Inadmissível é a nomeação de outro 

candidato que não o vencedor.

Como vimos anteriormente, à evolução do concurso público esta alicerçada em 

nossa Carta Magna. 

Dessa feita, após abordarmos o instituto do concurso público, precisamos delinear

os preceitos constitucionais que, indubitavelmente, devem nortear o concurso público.
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3. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS QUE NORTEIAM O CONCURSO 
PÚBLICO

3.1 NOÇÕES GERAIS

A evolução social afigura-se como a prova cabal de que os textos normativos são 

insuficientes para disciplinar a vida do homem. Aspectos hoje relevantes, no passado sequer 

eram cogitados. Questões polêmicas outrora, atualmente são irrelevantes.

Frente a este conturbado cenário, abrolha a importância dos princípios 

constitucionais, quais sejam: servir justamente para nortear o hermeneuta a fim de seguir

nessa difícil atividade de adaptação do direito posto às novas situações jurídicas que estão 

surgindo. Pois bem.

A administração pública é norteada por princípios conducentes à segurança 

jurídica: da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.

Esses princípios constitucionais que regem a administração pública estão expressos no caput 

do artigo 37 da CF. 

Existem ainda os princípios implícitos, quais sejam: princípios da reserva legal, 

razoabilidade, finalidade, segurança jurídica, motivação e supremacia do interesse 

público; que embora não estejam mencionados no artigo 37 caput da CF, emanam do nosso 

regime político, ou seja, resultam de enunciados expressos.

Faz-se necessário que, antes de explanarmos a respeito dos princípios da 

administração pública, definir o que vem a ser um princípio. 

Tomemos como referência a posição de nobres doutrinadores. 

Conforme Mello (2010, p. 53) princípio: 

                         

é, pois, por definição, mandamento nuclear e um sistema, verdadeiro alicerce dele, 
disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o 
espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente 
por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a 
Tonica e lhe dá sentido harmônico. Eis por que: “violar um Princípio é muito mais 
grave que transgredir uma norma. A desatenção ao principio implica ofensa não 
apenas a um especifico mandamento obrigatório, mas a todo um sistema de 
comandos. E a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme 
o escalão do princípio violado, porque representa insurgência contra todo o sistema, 
subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e 
corrosão de sua estrutura mersa.
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Segundo Mello (2010, p. 958) o princípio é: “mandamento nuclear de um sistema, 

verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas 

compondo-lhe o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão”.

Portanto, ao transgredirmos um princípio estaremos ofendendo a todo um sistema 

de comando legal. O princípio é a viga sustentadora de toda uma estrutura nela esforçada, se 

atingido, vulnerável ficará o que dela depende. 

É correto sustentar que os princípios são construídos a partir de em uma rede de 

preceitos adotados como ponto de partida para toda e qualquer ação. Lastreando a conduta do 

legislador originário, do magistrado e do administrador. No Estado Democrático de Direito, 

os princípios estão presentes em qualquer operação jurídica.     

Figueiredo (2008, p. 37-38) aborda desta forma o tema:

[...] denomina-se princípio de uma ciência ao conjunto das proposições diretivas, 
características, às quais todo o desenvolvimento ulterior deve ser subordinado. 
Principio, neste sentido, e principal despertam, sobretudo a ideia do que é primeiro 
em importância, e, na ordem do consenso, do que é fundamental. [...] os princípios 
gerais do direito são normas gerais, abstratas, não necessariamente positivadas 
expressamente, porém, as quais todo ordenamento jurídico, que se construa, com 
finalidade de ser um Estado Democrático de Direito. 

Segundo a doutrinadora Figueiredo, em uma primeira análise ela aborda o que 

vem a ser princípio, sendo que concluímos como a direção a ser tomada e que todo 

seguimento posterior deve a ele ser subordinado. Aborda também, os princípios gerais do 

direito, como sendo as normas gerais, nem sempre positivadas expressamente, mas, contudo

são regras que o Estado deve seguir para atingir a finalidade de ser um Estado Democrático de 

Direito. 

Paulo Bonavides (2001, p. 260-261) afirma que os princípios estabelecidos na Lei 

Maior são colocados no ponto mais alto da escala normativa, pois são as normas supremas do 

ordenamento. Servem como pautas ou critérios para a avaliação de todos os conteúdos 

normativos, os princípios desde sua constitucionalização, que é a positivação no mais alto 

grau, recebe como instância valorativa máxima, categoria constitucional rodeada de prestigio 

e de superioridade que se confere as normas inseridas na Lei das Leis.      

É correto dizer que a Constituição de um determinado País, caracteriza-se por ser 

a Lei Maior, uma vez que traça os contornos das demais normas integrantes do sistema 

jurídico, enquanto fundamento imperioso de sua validade.  Desta forma podemos concluir que 

os princípios constitucionais elevados a esfera constitucional assumem relevância maior que 

os demais postulados jurídicos. 
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Dessa feita, a seguir abordaremos alguns dos princípios constitucionais basilares 

que se aplicam aos concursos públicos.

3.1.1 Princípio da legalidade e da reserva legal

Segundo Alexandre de Moraes (2012, p. 42), o princípio da legalidade é de 

abrangência mais ampla do que o princípio da reserva legal. Por ele fica certo que qualquer 

comando jurídico, que impõe condutas forçadas, há de decorrer de uma das espécies 

normativas devidamente elaboradas conforme as regras do processo legislativo constitucional. 

Doutra banda, encontramos o princípio da reserva legal, que opera de maneira 

restrita e diversa. É um princípio concreto e incide tão somente sobre os campos materiais 

especificados pela CF. Desta forma, se todos os comportamentos estão sujeitos ao princípio 

da legalidade, somente alguns estão submetidos ao da reserva da lei. 

Di Pietro (2005, p. 67) com propriedade assevera acerca do princípio da 

legalidade:

Este princípio, juntamente com o de controle da Administração pelo Poder 
Judiciário, nasceu com o Estado de Direito e constitui uma das principais garantias 
de respeito aos direitos individuais. Isto porque a lei, ao mesmo tempo em que os 
define, estabelece também os limites da atuação administrativa que tenha por objeto 
a restrição ao exercício de tais direitos em benefício da coletividade. 

Assim, o tradicional princípio da legalidade, previsto no artigo 5º, II, da CF,

aplica-se normalmente a administração pública, de maneira bem mais rigorosa, bem como o 

artigo 37 da mesma carta magna, sendo que esse, afirma que a administração obedecerá a tais 

princípios. Então vejamos:

[...]
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:
[...]
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei; 
[...]
Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...] (BRASIL, CF, 1988)
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Conforme assevera Canotilho (2003, p. 256, grifo do autor) “O princípio da 

legalidade postula dois princípios fundamentais: o princípio da supremacia ou prevalência da 

lei (Vorrang dês Gesetzes) e o princípio da reserva da lei (Volbehalt dês Gesetzes).

Para esse renomado autor, o princípio da supremacia ou prevalência da lei

significa que a lei deliberada e aprovada é superior e tem preferência relativamente a atos da 

administração. Este princípio, portanto, vincula a administração, proibindo-lhe atos contrários 

à lei, impondo a adoção de medidas necessárias e adequadas ao cumprimento da lei. Enquanto 

que, o princípio da reserva da lei, afirma que as restrições aos direitos, liberdades e garantias 

só podem ser feitas por lei ou sob a autorização desta.

O princípio da legalidade, por sua vez, está disposto sob ótica individual no 

primeiro artigo da Constituição Federal acima citado, determinando que o poder público, para 

decidir o que poderá ou não fazer, deve elaborar leis, o que nos garante uma segurança 

jurídica. 

Como cediço, o artigo 37, caput da CF, estabelece que o administrador público só 

possa agir dentro daquilo que é previsto e autorizado por lei.

Esse princípio, que nasceu com o Estado de direito e é essencial para a 

configuração do regime jurídico-administrativo, significa que à vontade da administração 

pública é a que foi definida pela lei e dela deve decorrer. Ou seja, na relação administrativa, 

temos uma relação de submissão do Estado em relação à lei, constituindo-se, portanto em uma 

das principais garantias de respeito aos direitos individuais, posto que a lei os defina e 

estabelece os limites de atuação do Estado que objetivem restringir o exercício dos referidos 

direitos em prol da sociedade. Assim sendo, os cidadãos não são obrigados a se submeter às

arbitrariedades, pois “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 

em virtude de lei”.

Meirelles (2004, p. 87) define:

A legalidade, como principio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o 
administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 
desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, 
civil e criminal, conforme o caso. 

E segue Meirelles (2004, p. 89): 

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei 
e do Direito. É o que diz o inc. I do parágrafo único do art. 2º da Lei 9.784/99. Com 
isso, fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a legalidade significa, 
igualmente, a observância dos princípio administrativos. 
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Silva (2000, p. 363) discorre sobre o princípio da legalidade, assim afirmando:

[...] a palavra lei, para a realização plena do princípio da legalidade, se aplica, em 
rigor técnico, à lei formal, isto é, ao ato legislativo emanado dos órgãos de 
representação popular e elaborado de conformidade com o processo legislativo 
previsto na Constituição (arts. 59-69). 

Quando a CF dispõe que qualquer requisito que restrinja o acesso ao cargo 

público esteja estabelecido em lei, está se reportando à lei em sentido formal, não sendo 

suficiente, para tanto, mera previsão em norma infra legal.

A CF em seu artigo 5º, inciso II preleciona: “Ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. (BRASIL. CF, 2010). O princípio da 

legalidade concebe uma segurança para os administrados, pois, qualquer ato da administração 

pública somente terá validade se estiver amparado em lei. 

Representa um limite para a atuação do Estado, visando resguardar o administrado 

em relação ao abuso de poder. Este princípio apresenta um aspecto diverso no campo do 

direito público e no campo do direito privado. 

No direito privado, dentro de seus interesses, as partes poderão fazer tudo o que a 

lei não tolhe; já na esfera do direito público, ocorre o inverso, existe uma afinidade de 

submissão perante a lei, ou seja, só pode fazer o que a lei expressamente permite ou 

determina, inexistindo vontades subjetivas.

Assim sendo, a legalidade não se subsume apenas à observância da lei, mas sim a 

todo o sistema jurídico, ou ao direito.

Os governantes, como possuidores do poder que lhes é conferido são os 

verdadeiros representantes da sociedade; devem exercer este poder satisfazendo, cumprindo e 

colocando em prática um quadro normativo, que busca conter quaisquer tipos de favoritismos,

privilégios, perseguições ou desmandos, por fim opondo-se a todas as formas de 

autoritarismo. 

Para Meirelles (2004) na administração pública, não há lugar para as vontades e 

liberdades particulares, deve, o agente público, sempre agir com o desígnio de atingir o bem 

comum, a coletividade, os interesses públicos, e sempre seguindo àquilo que a lei lhe impõe. 

Enquanto que na esfera das relações entre particulares, é lícito fazer tudo o que a lei não 

proíbe (princípio da autonomia da vontade), na administração pública só é permitido fazer o 

que a lei autoriza.
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A lei delibera até onde o administrador público poderá atuar de forma lícita, sem 

perpetrar ilegalidades, define como ele deve operar. Em suma, a administração pública não 

pode, por simples ato administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações 

ou impor vedações aos administrados; para tanto, ela depende de lei. 

Para Moraes (2003, p. 199) 

O princípio da legalidade é de abrangência mais ampla do que o princípio da reserva 
legal. Por ele fica certo que qualquer comando jurídico que impõe comportamentos 
forçados há de provir de uma das espécies normativas devidamente elaboradas 
conforme as regras do processo legislativo constitucional.

E segue Moraes (2003) de outro lado, temos o princípio da reserva legal, que 

opera de maneira mais adstrita e diversa. Esse princípio é concreto e incide somente sobre os 

campos materiais especificados pela CF. Aduz que se todos os comportamentos humanos 

estão sujeitos ao princípio da legalidade, apenas alguns estão sujeitos ao princípio da reserva 

legal. 

Esse princípio é de uma abrangência menor, mas de maior densidade. Pois exige 

tratamento de matéria exclusivamente pelo legislativo, sem participação do executivo.

3.1.2 Princípio da impessoalidade ou da finalidade

Segundo Meirelles (2004, p. 91), este princípio mencionado no artigo 37 da CF, 

nada mais  é.  do que o Clássico princípio da finalidade, o que impõe ao administrador público 

que só pratique o ato para seu fim legal. Este princípio, deve também ser entendido como a 

forma de excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores sobre sua administração.  

Para Di Pietro (2005) o princípio da impessoalidade aparece pela primeira vez, 

com essa denominação, no artigo 37 da CF, e deu margem a diferentes interpretações, pois, ao 

contrário dos demais princípios constitucionais, não tem sido objeto de reflexão pelos 

doutrinadores brasileiros. Exigir impessoalidade da administração pública tanto pode 

significar que esse atributo deve ser ressalvado em relação aos administrados como à própria 

administração.

Conforme afirmado por Alexandre de Moraes apud Meirelles (2012, p. 343)

[...] o principio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art.37, caput), 
nada mais é que o clássico principio da finalidade, o qual impõe ao administrador 
público que só pratique o ato para seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele 
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que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de 
forma impessoal. (grifo do autor).

E Mello (2010, p. 114), com propriedade que lhe é peculiar assevera:

[...] a Administração tem que tratar a todos os administrados sem discriminações, 
benéfica ou detrimentosas. Nem favoritismo nem perseguições são toleráveis. 
Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não podem interferir 
na atuação administrativa e muito menos interesses sectários, de facções ou grupos 
de qualquer espécie. O princípio em causa não é senão o próprio princípio da 
igualdade ou isonomia.

Esse princípio mostra que o administrador é quem executa o ato, servindo de meio 

de manifestação da vontade Estatal e, portanto, as realizações administrativo-governamentais

não são do agente político, mas sim da entidade em nome do qual atuou. 

Desta forma, o que o princípio da finalidade veda é a prática de ato 

administrativo sem interesse público ou conveniência para a Administração, visando 

unicamente a satisfazer interesses privados, por favoritismo ou perseguição dos agentes 

governamentais, sob a forma de desvio de finalidade. 

3.1.3 Princípio da moralidade

Meirelles (2004) faz um estudo sobre a moralidade administrativa descrevendo

que ela, constitui hoje em dia, pressuposto de validade de todo ato da administração pública,

sendo que está alicerçado no artigo 37 caput da CF. O agente administrativo como ser 

humano dotado da capacidade de atuar tem o dever de distinguir o bem do mal, o honesto do 

desonesto. Atuando, não poderá escusar a ética de sua conduta.

O ato administrativo não terá que obedecer somente a lei jurídica, mas também a 

lei ética da própria instituição, pois nem tudo que é legal é honesto, considerando assim o que 

é direito e o que é moral. Observa-se a moral comum, imposta ao homem para sua conduta 

externa e a moral administrativa que é imposta ao agente público para conduta interna, 

segundo exigência institucional a que serve, visando o bem comum.

Segundo Welter apud MEIRELES (2004, p. 89):

[...] a moralidade administrativa não se confunde com a moralidade comum; ela é 
composta por regras de boa administração, ou seja: pelo conjunto das regras finais e 
disciplinares suscitadas não só pela distinção entre o Bem e o Mal, mas também pela 
ideia geral de administração e pela idéia de função administrativa.
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Ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro: (1999, p. 111)

“Não é preciso penetrar na intenção do agente, porque do próprio objeto resulta a 
imoralidade. Isto ocorre quando o conteúdo de determinado ato contrariar o senso 
comum de honestidade, retidão, equilíbrio, justiça, respeito à dignidade do ser 
humano, a boa fé, ao trabalho, à ética das instituições. A moralidade exige 
proporcionalidade entre os meios e os fins a atingir; entre os sacrifícios impostos à 
coletividade os benefícios por ela auferidos; entre as vantagens usufruídas pelas 
autoridades públicas e os encargos impostos á maioria dos cidadãos. Por isso 
mesmo, a imoralidade salta aos olhos quando a Administração Pública é pródiga em 
despesas legais, porém inúteis, como propaganda ou mordomia, quando a população 
precisa de assistência médica, alimentação, moradia, segurança, educação, isso sem 
falar no mínimo indispensável á existência digna. Não é preciso, para invalidar 
despesas deste tipo, entrar na difícil análise dos fins que inspiram a autoridade; o ato 
em si, o seu objeto, o seu conteúdo, contraria a ética da instituição, afronta a norma 
de conduta aceita como legítima pela coletividade administrada. Na aferição da 
imoralidade administrativa, é essencial o princípio da razoabilidade”.             

A moralidade juntamente com a sua legalidade e a finalidade, adequada aos 

demais princípios, constitui pressupostos de validade sem os quais toda atividade pública seria

ilegítima. Moralidade administrativa está diretamente ligada ao conceito de bom 

administrador.

3.1.4 Princípio da publicidade

O princípio da publicidade, também inserido no artigo 37 caput da CF, exige à 

ampla divulgação dos atos praticados pela administração pública, ressalvadas as hipóteses de 

sigilo previstas em lei. 

Existem na própria CF, outros preceitos que ou confirmam ou restringem o 

princípio da publicidade, como veremos a seguir: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:
[...]
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; (BRASIL, CF, 2010).

Como a administração pública tutela interesses públicos, não se justifica o sigilo 

de seus atos processuais, a não ser que o próprio interesse público assim determine, como, por 

exemplo, se estiver em jogo à segurança pública; ou que o assunto, se divulgado, possa 

ofender a intimidade de determinada pessoa, sem qualquer benefício para o interesse público; 
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pode ocorrer que, em certas circunstâncias, o interesse público esteja em conflito com o 

direito à intimidade, hipótese em que aquele deve prevalecer em detrimento deste, pela 

aplicação do princípio da supremacia do interesse público sobre o individual.

E mais, o mesmo artigo 5º da CF, em inciso XIV preceitua que “é assegurado a 

todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 

profissional”. (BRASIL, CF, 2010).

O acesso à informação também vem retratado no artigo 5º da CF em seu inciso 

XXXIII: 

[...]
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (BRASIL, CF, 1988)

Moraes (2005) salienta que a publicidade se dá por meio da inserção do ato no 

diário oficial ou por edital afixado no lugar próprio para divulgação de atos públicos em geral, 

dando assim, início da produção de seus efeitos externos.

Para Moraes (2005), a publicidade evita os dissabores existentes em processo 

arbitrariamente sigiloso, permitindo a aplicabilidade de recursos administrativos e ações 

judiciais próprias.

A publicidade é requisito de eficácia do ato, assim sendo, atos irregulares não se 

convalidam com a publicação, nem os regulares a dispensam para sua exequibilidade, quando 

a lei ou o regulamento a exige. 

Todo ato administrativo deve ser publicado, exceto os casos envolvendo 

segurança nacional, investigações policiais ou interesse superior da administração a ser 

preservado em processo previamente declarado sigiloso nos termos da lei. 

Os atos e contratos administrativos publicados asseguram seus efeitos externos e 

propiciam seu conhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo, através dos 

meios constitucionais legais que são dentre outros, o mandado de segurança, a ação popular, o 

hábeas data.

A publicidade se faz pela inserção do ato no Diário Oficial ou por edital afixado 

em local próprio para divulgação de atos públicos. Desta forma dá-se conhecimento do 

público em geral e, consequentemente, início da produção de seus efeitos, pois somente a 

publicidade evita os dissabores existentes em processos arbitrariamente sigilosos, permitindo-

se competentes recursos administrativos e as ações judiciais cabíveis.
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O princípio da publicidade demonstra fragilização, quando o tema arrecadação das 

taxas de inscrição feita pelos órgãos públicos, vem à tona. Não resta dúvida que estes valores 

acabam justificando a cobrança de inscrição em concursos, para cobrir os custos gerados por 

eles, evitando onerar os cofres do Estado. Em contrapartida, há o questionamento feito quanto 

aos valores excedente. Recentemente o Tribunal de Contas da União decidiu que taxas de 

concursos públicos devem ser registradas no orçamento. 

O Tribunal de Contas da União, quando consultado pelo Ministro Ari Parangler, 

assim decidiu: 

ACÓRDÃO Nº 831/2013 – TCU – Plenário
1. Processo: TC-032.325/2012-6. 
2. Grupo II - Classe III - Consulta.
3. Interessado/consulente: Ministro Ari Pargendler, então Presidente do Conselho da 
Justiça Federal (CJF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  
4. Órgão: Conselho da Justiça Federal (CJF).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (3ª Secex).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pelo Senhor 
Ministro Ari Pargendler, então Presidente do Conselho da Justiça Federal (CJF) e do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ).
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 1º, inciso 
XVII, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 264, inciso V, do Regimento Interno, em:
9.1. conhecer da presente consulta, para responder à autoridade consulente que, em 
observância ao princípio constitucional da publicidade, aos princípios orçamentários 
da universalidade e do orçamento bruto e, em especial, à necessária transparência no 
trato da coisa pública, preconizada pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), as 
receitas decorrentes da arrecadação de taxa de inscrição em concurso público 
promovido por órgão estatal, e também as despesas necessárias à sua concretização, 
devem ser integralmente registradas no Orçamento da União;
9.2. informar à autoridade consulente que, em consonância com interpretação 
revelada no item anterior, e em conformidade com a Súmula-TCU nº 214, a Corte de 
Contas aprovou a Resolução-TCU nº 251/2012, que revogou o art. 24 da Resolução-
TCU nº 202/2007, ao tempo em que acrescentou à Seção V do Capítulo I daquele 
normativo o art. 14-A, nos seguintes termos: “14-A. A taxa de inscrição é recolhida 
ao Tesouro Nacional, mediante Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança), 
consignada ao TCU.”;
9.3. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, à 
Presidência do Conselho da Justiça Federal (CJF) e à Presidência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ);
9.4. determinar o arquivamento dos autos.
10. Ata n° 12/2013 – Plenário.
11. Data da Sessão: 10/4/2013 – Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0831-
12/13-P.
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo (Relator), 
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, 
José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.



21

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos 
Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)
JOAO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

(Assinado Eletronicamente)
VALMIR CAMPELO

Presidente Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-Geral

Em resposta à consulta formulada pelo ministro Ari Pargendler, à época 

presidente do Conselho da Justiça Federal e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Tribunal 

de Contas da União aclarou que as receitas decorrentes da arrecadação de taxa de inscrição 

em concurso público, e também as despesas necessárias à sua concretização, devem ser 

totalmente registradas no Orçamento da União.

A consulta foi formulada acerca das dúvidas que pairavam na necessidade ou não 

do registro orçamentário de todos os valores arrecadados por meio de taxas cobradas de 

candidatos em concursos públicos.

O Ministério Público junto ao TCU, destacou que: “em observância ao princípio 

constitucional da publicidade, aos princípios orçamentários da universalidade e do orçamento 

bruto e, em especial, à necessária transparência no trato da coisa pública preconizada pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), as receitas decorrentes da arrecadação de taxa de inscrição 

em concurso público promovido por órgão estatal, e também as despesas necessárias à sua 

concretização, devem ser integralmente registradas no Orçamento da União”.

Além disso, o tribunal ponderou que as receitas derivadas de realização de 

concurso público são classificadas como “correntes”, ou seja, oriundas das atividades 

operacionais do Estado visando a alcançar as finalidades e metas dos diversos entes públicos. 

“O sistema jurídico brasileiro não comporta a realização de receita e execução de despesa por 

parte da Administração Pública à margem do orçamento oficial”, reforçou o ministro Valmir 

Campelo, relator do processo. (fonte: Tribunal de Contas da União)

3.1.5 Princípio da eficiência

Para Meireles (2004, p. 96) “o princípio da eficiência exige que a atividade 

administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional”. É o mais 
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moderno princípio da função administrativa, que não se contenta somente com a legalidade, 

mas também resultados positivos para o serviço público e satisfatório para as necessidades da 

comunidade.

Entende Moraes (2006) que o legislador ao incluir tal princípio no caput do art. 37 

da CF, almejou certificar a melhoria da qualidade da atividade pública e da prestação de 

serviços por parte de administração pública para com seus administrados. Esse princípio foi 

acrescentado pela Emenda Constitucional nº 19/98.

Doutrinariamente, acerca do conceito do princípio da eficiência: temos o 

posicionamento posto por Moraes (1999, p. 30): 

[...] princípio da eficiência é o que impõe à administração pública direta e indireta e 
a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas 
competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem 
burocracia e sempre em busca da qualidade, rimando pela adoção dos critérios legais 
e morais necessários para melhor utilização possível dos recursos públicos, de 
maneira a evitarem-se desperdícios e garantir-se maior rentabilidade social. (grifo do 
autor).

Figueiredo (2006) completa quando diz que legislador pretendeu esclarecer que os 

atos administrativos deveriam ser dotados de eficiência, porém o esperado, é que a 

administração haja sempre eficazmente. 

Para Meirelles (2004) esse princípio exige que a atividade administrativa seja 

exercida com prontidão, esmero e rendimento funcional. É um princípio moderno que exige 

resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 

coletividade.  

Di Pietro (2005) comenta que a eficiência é um princípio que se adicionado aos 

demais princípios impostos à administração, não pode sobrepor-se a nenhum deles, em 

especial ao princípio da legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao próprio 

Estado de direito

3.1.6 Princípio da razoabilidade e da proporcionalidade

Na visão de Barroso (2003) este princípio teve a sua origem e desenvolvimento 

unido à garantia do devido processo legal. E segue Barroso (2003. p. 224) “[...] é um 

parâmetro de valoração do poder público para aferir se eles estão informados pelo valor 

superior inerente a todo o ordenamento jurídico: a justiça”. É um princípio fácil de ser sentido 

e difícil de ser conceituado, já que está arraigado a um conjunto de proposições que não o 
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libertam de uma dimensão subjetiva. Supõe-se um equilíbrio, pois é razoável o que seja 

conforme a razão, o que não seja arbitrário nem caprichoso, o que corresponda ao senso 

comum, aos valores vigentes em determinado tempo e lugar. 

Barroso (2003) segue explicitando que a razoabilidade deve ser aferida 

primeiramente dentro da lei, chamando-a de razoabilidade interna, que diz com a relação 

racional e proporcional entre seus motivos, meios e fins. Constatando a razoabilidade interna 

da norma verificamos sua adequação aos meios e fins admitidos e preconizados pelo texto 

constitucional, chamando-a de razoabilidade externa.

Meirelles (2004) também intitula esse princípio como princípio da proibição em 

excesso, segundo o qual tem por objetivo aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de 

modo que evite restrições desnecessárias ou abusivas por parte da administração pública, com 

lesão a direitos fundamentais. O princípio da razoabilidade possui íntima relação com outros

princípios que também estão vinculados os atos administrativos.

Nesse sentido, Moraes (2005) comentou que podemos intuir facilmente que a 

definição de razoabilidade se revela na maioria das vezes incompleta, diante da ligação que se 

faz com a discricionariedade. Desta forma não se nega que em regra, sua aplicação está 

latente na discricionariedade administrativa, servindo-lhe de instrumento de limitação. 

Por meio deste princípio, comenta Di Pietro (2005), o judiciário tem licitude para 

reavaliar os atos administrativos, visando verificar se tais atos encontram-se de acordo com os 

objetivos a serem alcançados, primando-se pelo interesse público.

Conclui Barroso (2003, p. 226) “Se a lei contravier valores expressos ou 

implícitos no texto Constitucional, não será legitima nem razoável a luz da Constituição, 

ainda que o seja internamente”.

Sendo assim, entendemos que o princípio da razoabilidade, como preleciona 

Barroso (2003), é uma decorrência natural do Estado Democrático de Direito e do princípio 

do devido processo legal. 

Na mesma direção, Carvalho Filho (2004, p. 24): 

O princípio da razoabilidade tem que ser observado pela Administração à medida 
que sua conduta se apresenta dentro dos padrões normais de aceitabilidade. Se atuar 
fora desses padrões, algum vício estará, sem dúvida, contaminado o comportamento 
estatal. 

Isso posto, pode-se afirmar que o princípio da razoabilidade exige 

proporcionalidade entre os meios de que a administração utiliza e os fins que ela tem que 

alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do 
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administrador, mas segundo os padrões comum da sociedade em que se está inserido; e não 

pode ser medida diante dos termos da lei, mas diante do caso concreto. 

Com efeito, embora a norma legal deixe um espaço livre para decisão 

administrativa, segundo critérios de oportunidade e conveniência, essa liberdade às vezes se 

reduz no caso concreto, onde os fatos podem assinalar para o administrador a melhor solução

Se a decisão é inadequada para alcançar a finalidade legal, a administração terá exorbitado 

dos limites da discricionariedade podendo o poder judiciário corrigir a ilegalidade.

3.1.7 Princípio da segurança jurídica

Canotilho (2003, p. 257, grifo do autor) ao abordar este princípio, explana que “o 

homem necessita de segurança para conduzir, planificar e conformar autónoma e 

responsavelmente a sua vida”. Afirma ainda, que este princípio, desde cedo, e em conjunto 

com o princípio da proteção da confiança, são considerados elementos constitutivos do Estado 

de Direito. 

Segue Canotilho (2003, p. 257): 

O princípio geral da segurança jurídica em sentido amplo (abrangendo, pois, a idéia 
da proteção da confiança) pode formular-se do seguinte modo: o indivíduo têm do 
direito poder confiar em que aos seus actos ou às decisões públicas incidentes sobre 
os seus direitos, posições ou relações jurídicas alicerçados em normas jurídicas 
vigentes e válidas por esses actos jurídicos deixado pela autoridades com base 
nessas normas se ligam os efeitos jurídicos previstos e prescritos no ordenamento 
jurídico.

Essa segurança jurídica coincide com uma das aspirações mais íntimas do homem, 

qual seja a da segurança em si mesma, a da certeza possível em relação ao que o cerca, sendo 

tornando-se assim uma busca permanente.  

Para Meireles (2004) a segurança jurídica é entendida como o princípio da boa fé 

dos administrados ou da proteção da confiança. A segurança jurídica está estritamente ligada 

a exigência de maior estabilidade das suas situações jurídicas, inclusive naquela que na 

origem apresente vícios de ilegalidade.  Essa segurança assume caráter de alicerce para um 

Estado de direito. Ao lado da legalidade, ela é um dos subprincípios que integram o conceito 

de Estado de direito.
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3.1.8 Princípio da motivação

Embasado na Lei 9784/99, Meirelles (2004, p. 151) diz que “denomina-se 

motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e dos fundamentos jurídicos do 

ato”. Motivar significa apresentar e explicar, de maneira clara e congruente, os elementos que 

ensejaram o convencimento da autoridade, indicando os fatos e os fundamentos jurídicos que 

foram considerados. Geralmente a motivação é apresentada sob a forma de “considerando”. 

Para Meirelles (2004) os atos da administração pública precisam ser motivados 

após a CF. Trata-se de exigência do direito público e da legalidade governamental. 

Segundo Melo (2010, p. 112): 

Dito princípio implica para a Administração Pública o dever de justificar seus atos, 
apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, assim como a correlação lógica 
entre os eventos e situações que deu por existentes e a providência tomada, nos 
casos em que este último aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância da 
conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo. 

Segundo Di Pietro (2005), esse princípio foi adotado como norma constitucional, 

acolhe-se a doutrina dos que entendem que a motivação é necessária em qualquer tipo de ato 

administrativo, quer seja ele vinculado ou discricionário. Trata-se de mais um princípio que 

revela a preocupação de possibilitar maior controle da administração pública pelo poder 

judiciário, porque, por meio da motivação, é possível verificar a existência e veracidade dos 

motivos e a adequação do objeto aos fins de interesse público impostos pela lei. 

Além disso, conforme essa doutrinadora, o princípio exige que a administração 

pública indique os fundamentos de fato e de direito de suas decisões. É um princípio 

consagrado pela doutrina e pela jurisprudência. A motivação não exige forma específica 

podendo ser ou não concomitante com o ato, além de ser feita na maioria das vezes por órgão 

diverso daquele que proferiu a decisão. Na maioria das vezes a motivação consta de 

pareceres, informações, laudos, relatórios, feitos por outros órgãos, sendo somente indicados 

como fundamento da decisão.  

Moraes (2005) ensina que a motivação é fundamental em qualquer tipo de ato 

administrativo, seja ele vinculado ou discricionário. Sua ausência impossibilitaria ao 

judiciário o conhecimento pleno dos motivos que ensejaram a prática do ato. 
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3.1.9 Princípio da supremacia do interesse público

Segundo Moraes (2005), o princípio da supremacia ou preponderância do 

interesse público, consiste no direcionamento da atividade e dos serviços públicos à 

efetividade do bem comum.

Nossa CF em seu artigo 3º, IV contemplou o bem comum onde promove o bem de 

todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

distinção. 

Ao mesmo tempo em que esse princípio inspira o legislador ao editar as normas 

de direito público, vincula a administração pública, ao aplicar a lei, no exercício da função 

administrativa.

Di Pietro (2005, p. 68, grifo do autor) discorre:

esse princípio, também conhecido como sendo o princípio da finalidade pública, está 
presente tanto no momento da elaboração da lei como no momento da sua execução 
em concreto pela administração pública. Ele inspira o legislador e vincula a 
autoridade administrativa em toda a sua atuação. 

E segue Di Pietro (2005) complementando que, ao falarmos sobre a influência 

exercida quanto à elaboração da lei, é adequado lembrar que uma das distinções que se 

costuma fazer entre o direito privado e o direito público, é a quem está direcionada a proteção, 

o direito privado contém normas de interesse individual e, o direito público, normas de 

interesse público. 

Para Meirelles (2004) este princípio está diretamente ligado ao princípio da 

finalidade. A prioridade do interesse público sobre o privado é inerente à atuação estatal, 

dominando-a na medida em a existência do Estado justifica-se pela busca do interesse geral.  

Referindo-se sobre a influência sofrida no momento em que a lei é elaborada,

destaca Di Pietro (2005, p. 69):

Esse critério tem sido criticado porque existem normas de direito privado que 
objetivam defender o interesse público (como as concernentes ao direito de família) 
e existem normas de direito público que defendem também interesses dos 
particulares (como as normas de segurança, saúde pública, censura, disposições em 
geral atinentes ao poder de polícia do Estado e normas no capítulo da Constituição 
consagrado aos direitos fundamentais do homem). 

Esse critério distintivo é nevrálgico, realmente não é absoluto, sendo que algumas 

verdades permanecem: primeiramente percebe-se que as normas de direito público, mesmo 
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que protejam reflexamente o interesse individual, têm como desígnio primordial atender ao 

interesse público, ao bem-estar da coletividade. 

Entende Di Pietro (2005) que em nome do primado interesse público, ocorreram 

várias transformações. A ampliação das atividades assumidas pelo Estado para atender às 

necessidades coletivas, com a dilação do próprio conceito de serviço público; o mesmo 

ocorreu com o poder de polícia do Estado, que deixou de atribuir obrigações apenas negativas 

tendendo a resguardar a ordem pública, e passou a impor obrigações positivas, além de 

ampliar o seu campo de atuação, passou a abarcar também a ordem econômica e social. 

E segue com seu raciocínio Di Pietro (2005) que na esfera constitucional nascem, 

novos preceitos que revelam a intervenção crescente do Estado na vida econômica e no direito 

de propriedade. Assim, são as normas que aceitam a intervenção do poder público no 

funcionamento e na propriedade das empresas, as que condicionam o uso da propriedade ao 

bem-estar social, as que reservam para o Estado a propriedade e a exploração de determinados 

bens, cresce a preocupação com os interesses difusos, como o meio ambiente e o patrimônio 

histórico e artístico nacional.

                 Os princípios constitucionais se caracterizam como valores supremos e fundantes 

de nosso ordenamento jurídico. Determinam todas as diretrizes e interpretações da legislação 

pátria. Em razão de sua qualidade normativa especial, os princípios promovem a conexão, a 

unidade interna de todo o sistema. 
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4. DA AFRONTA DO CADASTRO DE RESERVA AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUICIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Feita a necessária exposição acerca dos princípios constitucionais, cabe, por 

conseguinte, expor em que consiste a violação da maioria deles, por parte do cadastro de 

reserva de vagas.

A administração deve ser pública, excetuada questões permitidas por lei, todos os 

atos da administração, ainda que apoiados pela conveniência e oportunidade, devem ser 

públicos, notadamente porque o limite da discricionariedade reside na própria lei.

Ensina Meirelles (2004) que o concurso é a modalidade de licitação destinada à 

escolha de trabalho técnico ou artístico, predominantemente de criação intelectual. É 

modalidade especial de licitação que, embora sujeita aos princípios da publicidade e da 

igualdade entre os participantes, objetivando a escolha do melhor trabalho, dispensa as 

formalidades da concorrência. 

De início, oportuno ressaltar que o concurso público desdobra-se em diversas 

fases, dentre elas, aquelas que se iniciam antes da publicação do próprio edital.

Anteriormente à publicação do edital, os administradores e legisladores enfrentam 

o art. 169 da CF, o qual foi alterado pela Emenda Constitucional de 19 de 1998, que ordena

que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. Vejamos: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. (Redação dada pela pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

Por sua vez, Hely Lopes Meirelles, ao comentar esse dispositivo, esclarece que

esta lei estabelece que a despesa total com pessoal compreende somatórios de gastos com  



29

ativos, inativos e pensionistas, de quaisquer espécies, inclusive os encargos sociais e as 

contribuições recolhidas pelo ente as entidades de previdência.  

O artigo 169 da CF adquiriu, com seu novo texto e, sobretudo com o advento da 

chamada Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.º 101, de 04 de maio de 2000), 

o status de norma diretora na definição e na execução orçamentária, impondo aos 

administradores e legisladores uma ação conjunta na limitação dos gastos públicos com 

pessoal, isto porque as sanções previstas são rígidas, quando há o descumprimento.

Segundo Maia, Queiroz (2007), a seu turno, o concurso público tem por principal 

objetivo recrutar pessoas capacitadas para ocupar um cargo ou emprego público. Para tanto se

faz necessário uma sequência de atos e procedimentos, internos e externos. O primeiro passo

consiste na verificação da viabilidade orçamentária. Após, busca-se a autorização para a 

realização do processo seletivo, que pode ser de forma direta ou indireta. Na primeira etapa 

serão estabelecidas as regras de cunho geral do concurso, por intermédio de um regulamento 

e, após, serão escolhidos os responsáveis que comporão a banca examinadora, a qual caberá a 

formulação do edital, que conterá as normas que regerão o concurso público, estabelecerão os 

critérios para o ingresso no cargo ou emprego público colocado a disposição, bem como  

definirão o período para a inscrição dos candidatos, o dia e o horário para a realização das  

provas, dentre outros. 

Gasparini In. Mota (2007) ensina que se inicia a etapa externa do concurso 

público com a publicação e divulgação do edital, que compreende a fase de abertura do 

processo seletivo até a fase de homologação do certame.

Vencidas todas as etapas do certame e o candidato sendo aprovado dentro do 

número de vagas passa a ter direito subjetivo à nomeação. Isso porque, configurado tal 

suporte fático, a decisão pelo provimento dos cargos existentes passa a ser vinculada, da qual 

o administrador não pode se afastar, salvo em caso de motivação fundada em interesse 

público relevante. Vejamos:

CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR. CANDIDATO APROVADO EM 
PRIMEIRO LUGAR. DIREITO À NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO. 
CONCESSÃO QUE ENCONTRA SUPORTE NA PRETERIÇÃO DECORRENTE 
DA CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIO PARA O MESMO CARGO E, 
SEGUNDO POR CONTA DA APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE 
VAGAS, A QUAL GERA DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. ORDEM 
CONCEDIDA EM DEFINITIVO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.   
"Administrativo. Mandado de segurança. Concurso público. Candidato aprovado no 
limite de vagas. Inércia da Administração. Temporário contratado para o mesmo 
cargo. Preterição. Direito líquido e certo violado. Concessão da ordem.  O candidato 
aprovado em concurso público, dentro do número de vagas previstas em edital, 
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como na hipótese, possui não simples expectativa, e sim direito mesmo e completo, 
a saber, direito à nomeação e à posse (STJ, Terceira Seção, MS nº 10.381, Min. 
Nilson Naves; RE nº 227.480, Min. Cármen Lúcia, Informativo nº 520)" (Mandado 
de Segurança n. 2010.029364-4, Relator: Des. Pedro Manoel Abreu, j. 30.9.11).   

Do mesmo Tribunal:

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATO 
APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS PELO 
EDITAL PARA O CARGO DE PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
LITERATURA - DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO - ORDEM 
CONCEDIDA.   '1. A classificação de candidato dentro do número de vagas 
ofertadas pela Administração gera, não a mera expectativa, mas o direito subjetivo à 
nomeação.   '2. A administração pratica ato vinculado ao tornar pública a existência 
de cargos vagos e o interesse em provê-los. Portanto, até expirar o lapso de eficácia 
jurídica do certame, tem o poder-dever de convocar os candidatos aprovados no 
limite das vagas que veiculou no edital, respeitada a ordem classificatória. 
Precedentes.   '3. A manutenção da postura de deixar transcorrer o prazo sem 
proceder ao provimento dos cargos efetivos existentes por aqueles legalmente 
habilitados em concurso público importaria em lesão aos princípios da boa-fé 
administrativa, da razoabilidade, da lealdade, da isonomia e da segurança jurídica, os 
quais cumpre ao Poder Público observar.   '4. Afasta-se a alegada conveniência da 
Administração como fator limitador da nomeação dos candidatos aprovados, tendo 
em vista a exigência constitucional de previsão orçamentária antes da divulgação do 
edital (art. 169, § 1º, I e II, CF).' (STJ, RMS 27311/AM, rel. Min. Jorge Mussi, j. 4-
8-2009)" (Mandado de Segurança n.2009.005887-1, Relator: Des. Cid Goulart, j. 20-
4-11). (TJSC, Agravo Regimental em Mandado de Segurança n. 2009.028653-5, da 
Capital, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 14-12-2011).

Enfatiza o nobre Desembargador que, caso a Administração assuma a postura de 

deixar transcorrer o prazo sem proceder ao provimento dos cargos efetivos existentes por 

aqueles legalmente habilitados em concurso público, importaria em lesão aos princípios da 

boa-fé administrativa, da razoabilidade, da lealdade, da isonomia e da segurança jurídica, os 

quais serão observados pelo Poder Público.

Mas diante dessa tendência jurisprudencial, a Administração Pública passou a se 

utilizar desse subterfúgio para afastar o referido direito, adotando a prática de concurso 

exclusivamente com o objetivo de preenchimento de cadastro reserva. De tal modo que se não 

existirem cargos vagos, não existirá o direito subjetivo à nomeação por parte dos aprovados 

no concurso público de provas ou provas e títulos. Este fato não daria direito nem mesmo 

àquele candidato classificado em primeiro lugar, pois não há vagas, somente um cadastro de 

reserva.

Para melhor compreender o imbróglio, falaremos de cada princípio, 

separadamente, que ao nosso sentir é violado.

Inicialmente, o cadastro de reserva fere o princípio da publicidade, pois os 

editais com apenas cadastro de reservas não divulgam o número de vagas disponibilizadas, 
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atingindo também aqueles candidatos que pretendem concorrer dentro do limite de vagas 

estipulados para portadores de deficiência. 

A propósito, no tocante ao âmbito federal, já existe, desde 1999, norma que obriga 

os editais de concurso a divulgarem o número de vagas oferecidas. A regra está prevista no 

art. 39, I, do Decreto 3.298/1999, assim preceitua: 

Art. 39.  Os editais de concursos públicos deverão conter:
I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva 
destinada à pessoa portadora de deficiência;

Não obstante, a Lei Federal 8.112/1990 em seu § 2.º do art. 5.º preceitua: 

Artigo 5º. São requisitos básicos para investidura em cargo público:
§ 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

Na prática, a aplicação da Lei Federal não ocorre, o que vemos são inúmeros 

concursos sem referenciar o número de vagas abertas. Assim sendo, o concurso público cujo 

edital preveja apenas a formação de cadastro de reserva contraria, também, o princípio da 

publicidade. Quando o edital é lançado e não há o numero de vagas discriminadas, que os 

candidatos decidam se desejam ou não prestar o concurso, pois conforme já explanado, não 

tendo conhecimento do numero de vagas abertas não podem ter a certeza da nomeação caso 

sejam aprovados. 

Há, portanto, também a afronta aos princípios da impessoalidade, da 

moralidade da dignidade da pessoa humana e da segurança jurídica. 

O administrador tendo acesso à lista de aprovados tem pleno conhecimento dos 

nomes dos aprovados, inexistindo impessoalidade na decisão quanto ao número de aprovados 

que serão investidos no cargo ou emprego e deixando seus protegidos não estariam nesta lista, 

poderia ele deixar expirar o prazo do concurso e realizar novo certame, pois a edição de 

apenas cadastro de reserva não vincula o poder público à obrigatoriedade da convocação dos 

aprovados. 

Tal ato discricionário acabou afrontando o princípio da impessoalidade, pois tal 

princípio, segundo Moraes (Apud Meirelles, 2012, p. 343): 

“o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), 
nada mais é do que o clássico principio da finalidade, o qual impõe ao administrador 
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público que só pratique o ato para seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele 
que a norma de direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de 
forma impessoal”. 

Desta forma o princípio da impessoalidade é afrontado já que o administrador é 

um executor do ato, que serve de veículo de manifestação da vontade do estatal, e, portanto as 

realizações não são do agente político, mas sim da entidade pública que ele representa. 

Realiza-se, pois, o certame com propósitos obscuros, porque a simples ausência 

de número de vagas disponíveis permite a administração realizar a nomeação de quantos 

candidatos quiser ou, conforme a sua conveniência, não chamar nenhum.

Coincidentemente, esse tipo de característica nos editais fora inserido somente 

depois da pacificação jurisprudencial no sentido de que o candidato que fica colocado dentro 

da quantidade de vagas é obrigado a ser chamado.

Ora, se o cadastro de reserva de vagas demonstra que o concurso pode ser 

realizado para o provimento de nenhuma vaga, como ignorar o respeito aos princípios 

constitucionais?

Com efeito, a ausência de quantidade de vagas disponíveis coloca nas mãos do 

administrador a detenção de optar se vai, quem vai e quando vai chamar o candidato.

Logo, se não há interesse em chamar determinado candidato e está próximo da 

expiração do certame, quem duvida que não será oportuno aguardar para a realização de outro 

concurso para, com a classificação mais conveniente, o candidato premiado ser chamado?

Esse tipo de pergunta só reforça ainda mais a afirmação de que não se vislumbra 

lisura em concurso público cujo edital não prevê a quantidade de vagas postas a disposição 

dos candidatos.

Não se critica, aliás, a questão sobre as vagas porventura abertas entre a 

publicação do edital e a homologação dos aprovados, porquanto trata-se de fato superveniente 

e, não é o propósito deste trabalho abordar esse ponto.

A seu turno, o princípio da moralidade resta afrontado, uma vez que esse 

princípio reveste-se de caráter objetivo, o que significa que condutas que contrariam as 

práticas da boa administração pública podem ser consideradas imorais, ainda que o agente 

público aja de boa-fé. 

Não se pode olvidar, em nenhum momento, que a administração pública deve 

realizar concurso público somente quando da existência de vagas, pois a abertura do certame 

prevendo apenas cadastro de reserva, desrespeita-se, outrossim, o princípio da dignidade da 

pessoa humana. O candidato acaba abdicando do seio familiar e de sua vida social durante 
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alguns meses ou anos, em prol de dedicar-se com exclusividade aos estudos para determinado 

concurso público, a fim de obter uma boa colocação. Após a aprovação, o candidato ainda 

pode ficar anos na expectativa de uma nomeação, que poderá não acontecer. Isso acaba 

gerando uma extrema incerteza e ansiedade no indivíduo e esta não pode ser tolhida pelo 

Direito.  

Afora todos estes argumentos e diante da necessidade de explanação melhor sobre 

o assunto, se faz oportuno esclarecer com relação ao candidato aprovado em concurso 

público, o que é direito e a distinção entre direito adquirido e expectativa de direito.    

4.1 EXPECTATIVA DE DIREITO E DIREITO ADQUIRIDO

Para Gagliano e Filho (2002, p. 2) conceituar direito em sua essência não é uma 

tarefa fácil, pois enorme são as visões ideológicas que envolvem a doutrina jusfilosófica na 

espécie, coexistindo uma infinidade de escolas de pensamento, sendo que cada um delas 

possui sua com própria definição sobre a gênese do direito e seu papel social.

Para conseguirmos conceituar direito, num primeiro momento, devemos 

reconhecer a sua característica essencialmente humana, pois é o instrumento necessário para a 

convivência social. Existem várias acepções qualificadas da expressão direito, pois ela é 

plurissignificativa. Dentre as acepções estão o direito objetivo, subjetivo, direito subjetivo de 

propriedade, direito nacional, direito internacional. 

A título de complementação, porém, faz-se necessário distinguir o direito futuro, 

em relação à expectativa de direito do que é o direito adquirido.

Segundo Galiano e Filho (2002, p. 300), “a expectativa de direito é a mera 

possibilidade de sua aquisição, não estando amparado pela legislação em geral, uma vez que 

ainda não foi incorporada ao patrimônio jurídico da pessoa”.  

O artigo 5º, XXXVI de nossa Constituição Federal afirma que a lei não 

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Concentraremos nosso estudo, pois, apenas do instituto do direito adquirido e na 

expectativa de direito. 

O instituto do direito adquirido surgiu da necessidade de se impedir que as leis 

retroagissem, tolhendo seus efeitos onde existe uma situação jurídica já consolidada, visando 

desta forma a segurança jurídica, pois atinge o equilíbrio existente entre a moral e o material 

de cada indivíduo.  
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Para Moraes Apud Bastos (2012, p. 89) direito adquirido: 

“Constitui-se num dos recursos de que se vale a constituição para limitar a 
retroatividade da lei. Com efeito, esta está em constante mutação; o Estado cumpre o 
seu papel exatamente na medida em que atualiza as suas leis. No entanto, a 
utilização da lei em caráter retroativo, em muitos casos, repugna porque fere 
situações jurídicas que já tinham por consolidadas no tempo, e esta é uma das fontes 
principais de segurança do homem na terra”.

Segundo Moraes (2012, p. 89) a Constituição Federal afirma que a lei não 

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.  Desta forma não se 

pode ignorar que em nosso ordenamento jurídico positivo inexiste definição constitucional de 

direto adquirido. Na verdade, o conceito de direito adquirido ajusta-se a compreensão dada 

pelo próprio legislador ordinário, a quem assiste a prerrogativa de deliberar, normativamente, 

o conteúdo evidenciado da ideia de situação jurídica decididamente consolidada.

A questão a ser arguida é se o candidato aprovado em um concurso público de 

provas ou de provas e títulos detém a mera expectativa de direito ou, ao contrário, direito 

adquirido à nomeação ao cargo ou emprego público. 

A doutrina e jurisprudência (inclusive de nossos Tribunais superiores) 

mantiveram, por muito tempo, o entendimento de que a aprovação do candidato no certame 

produzia mera expectativa de direito, sendo que somente no caso de violação à ordem de 

classificação é que geraria o direito adquirido, nascendo daí a probabilidade de ingresso 

judicial. Tal assunto restou-se por encerrado, em parte, com a edição da súmula nº 15 do 

Supremo Tribunal Federal, a qual pacificou que “dentro do prazo de validade do concurso, o 

candidato aprovado tem o direito à nomeação, quando o cargo for preenchido sem 

observância da classificação”.
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5  POSICIONAMENTO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES QUANTO AO CADASTRO 
DE RESERVA

Não se pode olvidar que a administração pública pauta seus atos na 

discricionariedade, conveniência e oportunidade. Contudo, sob a ótica de administrados que 

somos, não podemos ficar a mercê da mera expectativa de direito, ao participar do certame,

sem ter o conhecimento prévio do número de vagas a serem disponibilizadas.

A própria criação de edital prevendo apenas cadastro o reserva de vagas é 

contraditório com o procedimento que, necessariamente, o antecede.

Por certo, que a falta de indicação da quantidade de vagas disponibilizadas deixa 

os candidatos nos braços da administração pública, pois cabe ao gestor público, além de

decidir quando e se irão, quantos serão chamados.

É com certa notoriedade que constatamos que os editais de concursos públicos,

em geral, têm sido lançados indicando tão somente o cadastro de reserva (CR), o que acaba 

por atingir não só àqueles que a lei – a fim de efetivar os direitos constitucionais – garantiu o 

acesso ao concurso público independentemente de suas limitações, mas inclusive aqueles que 

passam anos abdicando de uma vida social em prol dos estudos para assim alcançar o sonhado 

cargo público.

Sob a ótica do gestor público, a utilização de cadastro de reserva de vagas permite 

que a administração tenha melhor gerência de recursos, pois não fica vinculada ao número de 

vagas estabelecidas previamente, que podem num futuro próximo afetar o orçamento estatal.

Assim, o espaço existente entre a necessidade da administração e a incorporação do candidato 

ao cargo, irá ocorrer num intervalo menor, gerando custos baixos o que beneficiará à 

administração, uma vez que, aberta a vaga, será ela logo provida. 

Mas, para maiores esclarecimentos a respeito do assunto faz-se necessário 

analisarmos se o cadastro de reserva, criado pelo órgão ou entidade que realiza o concurso 

público, é realmente válido, pois muitos candidatos ao se sentirem prejudicados têm 

procurado na esfera judicial à solução para o impasse criado em torno do cadastro de reserva.

Contudo, não obstante a inequívoca evolução jurisprudencial dos Tribunais 

Superiores que envolvem o tema concurso público, mais especificamente o tema “cadastro de 

reserva” e suas as interpretações ordenadas pelo Poder Público no tocante às nomeações dos 
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candidatos, tem se permitido o efetivo desrespeito aos princípios que regem o concurso 

público e, data vênia, merecem ser reavaliadas na esfera jurisprudencial. 

O egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina ao enfrentar o tema, assim 

decidiu:

Reexame Necessário em Mandado de Segurança n. 2011.045060-1, de Campo Erê
Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros
ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO PARA UMA VAGA E PARA A 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA - CANDIDATO APROVADO 
FORA DO NÚMERO DE VAGAS - NOMEAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS - IRRELEVÂNCIA
A aprovação em concurso público destinado à formação de cadastro de reserva não 
gera direito à investidura no respectivo cargo.
A oferta de vagas lançadas no edital vincula a Administração no que diz respeito a 
necessidade de provimento. Se foi lançado o edital com determinado número de 
vagas, era porque havia urgência de provimento daquele número. Logo, os 
candidatos aprovados fora do número de vagas ofertadas têm mera expectativa de 
direito de serem convocados.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Reexame Necessário em Mandado de 
Segurança n. 2011.045060-1, da comarca de Campo Erê (Vara Única), em que é 
impetrante Carlos Eduardo Campelo da Silva, e impetrado o Prefeito Municipal de 
Saltinho:
A Terceira Câmara de Direito Público decidiu, por votação unânime, em sede de 
reexame necessário, reformar a sentença para denegar a ordem. Custas na forma da 
lei.
Participaram do julgamento, realizado no dia 6 de setembro de 2011, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargador Luiz Cézar Medeiros, Desembargador 
Carlos Adilson Silva e Desembargador Francisco Oliveira Neto.
Florianópolis, 8 de setembro de 2011.
Luiz Cézar Medeiros
Presidente e relator

Em sede de Mandado de Segurança observamos que aberto um certame com 

apenas cadastro de reserva, esta não gera direito à investidura no respectivo cargo, mas lhe 

concede uma mera expectativa de nomeação. 

E mais, do mesmo tribunal: 

Processo: 2011.094453-1 (Acórdão)
Relator: Luiz Cézar Medeiros
Origem: Capital
Orgão Julgador: Grupo de Câmaras de Direito Público
Julgado em: 11/04/2012
Classe: Mandado de Segurança
Ementa:
ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO PARA CADASTRO DE 
RESERVA - OFICIAL DE JUSTIÇA - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE -
VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE PROVIMENTO DO CARGO -
CONCURSO DE REMOÇÃO - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 366/2006 
- ALTERNÂNCIA NO PROVIMENTO - LEGALIDADE - ART. 3º DA LC N. 
500/2010 - INCONSTITUCIONALIDADE - INOCORRÊNCIA
1 A oferta de vagas lançadas no edital vincula a Administração Pública no que diz 
respeito a necessidade de provimento. Se foi lançado o edital com determinado 
número de vagas, era porque havia urgência de provimento daquele número. Logo, 
os candidatos aprovados fora do número de vagas ofertadas ou para o cadastro de
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reserva têm mera expectativa de direito de serem convocados.
2 Ainda que novas vagas possam surgir durante o prazo de validade do concurso, 
decorrentes da criação por lei ou vacância por exoneração, demissão ou falecimento, 
por exemplo, nada pode impelir o Poder Público a nomear os candidatos aprovados 
além do número ou do que foi inicialmente previsto no edital.
3 Não se vislumbra inconstitucionalidade no art. 3º da Lei Complementar Estadual 
n. 500/2010, porquanto esta apenas regulamentou a forma pela qual o Poder 
Judiciário do Estado de Santa Catarina extinguiria e transformaria o cargo de Oficial 
de Justiça e estabeleceu que eventual vacância, a partir da edição da norma sob 
comento, seria preenchida pelos aprovados no concurso de Oficial de Justiça e 
Avaliador, somente se assim permanecesse, após a instauração de concurso de
remoção.

Do mesmo tribunal, segue:

Processo: 2009.050590-9 (Acórdão)
Relator: Luiz Cézar Medeiros
Origem: Lages
Orgão Julgador: Terceira Câmara de Direito Público
Julgado em: 17/11/2009
Juiz Prolator: Sílvio Dagoberto Orsatto
Classe: Apelação Cível
Ementa:
ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA - EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE -
CANDIDATO APROVADO - NOMEAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS - LEGALIDADE
A aprovação em concurso público destinado à formação de cadastro de reserva não 
gera direito à investidura no respectivo cargo.
A existência de contratações temporárias, por si só, não converte a expectativa de 
direito do candidato aprovado em concurso público em direito subjetivo à 
investidura no cargo para o qual concorreu. Se, no caso concreto, havia urgência e 
necessidade transitórias de admissão de profissionais, não há que se falar em 
obrigatoriedade de convocação daqueles que lograram êxito no certame público.

O que constatamos é que a oferta de vagas abertas em um edital vincula a 

administração pública no que se diz respeito à necessidade de provimento. Se o edital foi 

lançado prevendo um numero determinado de vagas, era porque o gestor público tinha 

urgência no provimento daquele numero de vagas. Desta forma, os candidatos aprovados 

além do número previsto têm a mera expectativa de direito à convocação.

                   Com o surgimento de novas vagas durante o prazo de vigência do concurso 

público, sejam elas decorrentes de terem sido criadas através de lei, demissão, exoneração ou 

morte, por exemplo, nada impede o poder público de nomear os candidatos aprovados além 

do número previsto inicialmente, sendo eles constantes em um cadastro de reserva, pois a 

administração pública age dentro do juízo de conveniência e oportunidade e deve levar em 

conta, sem qualquer reserva, a necessidade havida entre a abertura do certame e o seu 

encerramento.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça entende que a aprovação de candidato 

em concurso público dentro do cadastro de reservas, mesmo que fora do número de vagas 
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previstos inicialmente no edital, garante o direito subjetivo à nomeação caso exista o

surgimento de novas vagas, durante a validade do concurso. A decisão é da Segunda Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar recurso de um candidato na Bahia, que prestou 

concurso público para soldado da Polícia Militar do Estado. O ministro Mauro Campbell 

Marques disse que a administração pública deve convocar os candidatos que compõem 

o cadastro de reserva, uma vez que eles já foram aprovados por mérito e têm o 

direito de assumir o cargo pleiteado.

Vejamos: 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 37.882 - AC (2012/0088394-1) 
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES RECORRENTE : 
WANESSA BRANDÃO SILVA ADVOGADO : LUCAS VIEIRA CARVALHO E 
OUTRO(S) RECORRIDO : ESTADO DO ACRE PROCURADOR : LEONARDO 
SILVA CESÁRIO ROSA E OUTRO(S) EMENTA
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO 
CADASTRO DE RESERVA PREVISTO EM EDITAL. ABERTURA DE NOVAS 
VAGAS NO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. 1. O tema relacionado à 
nomeação de candidatos aprovados em concurso público tem sido objeto de 
profundos debates e grande evolução no âmbito dos Tribunais Superiores. O 
Supremo Tribunal Federal, em julgamento submetido ao regime de repercussão 
geral, estabeleceu os princípios constitucionais (segurança jurídica, boa-fé e 
proteção à confiança) e os limites que regem a nomeação de candidatos aprovados 
em concurso público e a adequação da Administração Pública para a composição de 
seus quadros. O importante julgado da Corte Constitucional também estabeleceu que 
em situações excepcionais, a Administração Pública pode justificar o não 
cumprimento do dever de nomeação do candidato aprovado em certame, as quais 
serão efetivamente motivadas pelo administrador e sujeitas ao controle do Poder 
Judiciário, e desde que presentes os seguintes requisitos: superveniência, 
imprevisibilidade, gravidade e necessidade. (RE 598.099/MS, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. Gilmar Mendes, DJe de 3.10.2011). 2. Por sua vez, o Superior Tribunal de 
Justiça adota entendimento segundo o qual a regular aprovação em concurso público 
em posição classificatória compatível com as vagas previstas em edital confere ao 
candidato direito subjetivo à nomeação e posse dentro do período de validade do 
certame (AgRg no AREsp 57.493/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
24/02/2012). Também tem reconhecido direito líquido e certo à nomeação de 
candidatos aprovados em cadastro de reserva nos casos de contratação precária para 
o exercício do cargo efetivo no período de validade do certame público (RMS 
31.847/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 30/12/2011). 3. 
Entretanto, não obstante a inequívoca evolução jurisprudencial dos Tribunais 
Superiores sobre o tema concurso público, a questão que envolve o instituto do 
denominado "cadastro de reserva" e as inúmeras interpretações formuladas pelo 
Poder Público no tocante às nomeações dos candidatos, que tem permitido o efetivo 
desrespeito aos princípios que regem o concurso público, merecem ser reavaliadas 
no âmbito jurisprudencial. 4. A aprovação do candidato dentro do cadastro de 
reservas, ainda que fora do número de vagas inicialmente previstas no edital do 
concurso público, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação para o respectivo 
cargo, se, durante o prazo de validade do concurso, houver o surgimento de novas 
vagas, seja em razão da criação de novos cargos mediante lei, seja em virtude de 
vacância decorrente de exoneração, demissão, aposentadoria, posse em outro cargo 
inacumulável ou falecimento . 5. A exceção a esta regra, desde que devidamente 
motivada pelo Poder Público e sujeita ao controle do Poder Judiciário, deve estar 
fundada nas características fixadas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de 
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repercussão geral. Nesse sentido, se houver sido alcançado o limite prudencial de 
dispêndios com folha de pessoal, assim declarado este fato pelos órgãos de controle 
interno e externo respectivos da Administração, tudo em razão do que dispõe o art. 
22, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000. 6. Os Tribunais 
Superiores têm reconhecido direito à nomeação de candidatos aprovados em 
cadastro de reserva nos casos de surgimento de novas vagas. Precedentes: RE 
581.113/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 31.5.2011; MS 18.570/DF, 1ª 
Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/08/2012; DJe 29/05/2012; 
RMS 32105/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 30/08/2010. 7. No caso 
concreto dos autos, a recorrente ficou colocada em 44º lugar no concurso público 
para provimento do cargo em questão, que tinha 20 vagas, ou seja, foi aprovada fora 
do número de vagas previstas em edital. A Administração Pública, conforme seu 
critério de conveniência e oportunidade e observando a ordem de classificação, 
nomeou até o 41º candidato aprovado, dentro do prazo de validade do concurso. 8. 
Verifica-se, pela leitura das informações prestadas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, que existem 138 Auditores da Receita Estadual na ativa, sendo 118 no 
cargo de Auditor da Receita Estadual e 20 no cargo de Auditor da Receita Estadual 
II. A Lei nº 2.265/2010 do Estado do Acre, que estabeleceu nova estrutura da 
carreira para os servidores públicos estaduais da Secretaria de Estado da Fazenda -
SEFAZ, fixou o quantitativo de 140 cargos para Auditor da Receita Estadual (Anexo 
XIII - fls. 90), ou seja, como estão preenchidos, conforme informação acima, 138 
cargos, existem 2 vagas a serem supridas. 9. Ocorre que a recorrente foi aprovada, 
dentro do cadastro de reserva, na posição classificatória 44ª (quadragésima quarta), 
ou seja, a 3ª que deve ser convocada, uma vez que o último a ser chamado foi o 41º 
(quadragésimo primeiro), conforme relatado na petição inicial e confirmado nas 
informações. Porém, como visto acima, mesmo com a criação de novas vagas, há 
apenas 2 que não foram preenchidas. Dessa forma, obedecendo a ordem de 
classificação e preenchendo as duas vagas restantes, a colocação da candidata não é 
atingida para sua convocação. 10. Recurso ordinário em mandado de segurança não 
provido. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de 
julgamento: "Prosseguindo-se no julgamento, após o voto-vista regimental do Sr. 
Ministro Mauro Campbell Marques, a Turma, por unanimidade, negou provimento 
ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." Os Srs. Ministros 
Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Diva Malerbi 
(Desembargadora convocada TRF 3ª Região), nos termos do Art. 162, § 2º, do 
RISTJ. Documento: 26522328 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 
14/02/2013 Página 2 de 3Superior Tribunal de Justiça Brasília (DF), 18 de dezembro 
de 2012. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator

Do mesmo ministro segue outra decisão:

AgRg no REsp 1347511 / BA
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2012/0208848-5
Relator(a)
Ministro CASTRO MEIRA (1125)
Órgão Julgador
T2 - SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento
21/03/2013
Data da Publicação/Fonte
DJe 02/04/2013
Ementa
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PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO. ART. 460 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 
284/STF. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 
DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ATO OFENSIVO AO DIREITO DO 
IMPETRANTE. SÚMULA 83/STJ. CADASTRO DE RESERVA. EXPECTATIVA 
DE DIREITO À NOMEAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DO
PREENCHIMENTO DE VAGAS. ATO INEQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO.
DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS. DIREITO SUBJETIVO. SÚMULAS 
7 E 83/STJ.
1. Inexistente violação do art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal a 
quo adota fundamentação clara e suficiente para o deslinde da controvérsia, sendo 
desnecessário ao magistrado rebater cada um dos argumentos declinados pela parte.
2. Alegações genéricas sem a indicação específica dos pontos sobre os quais se 
funda a pretensão inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 
460 do CPC, ante a deficiência na sua fundamentação, a atrair o óbice da Súmula 
284/STF.
3. O Tribunal de origem considerou a legitimidade do Secretário de Estado da Bahia 
para figurar no polo passivo do mandado de segurança. Impossibilidade de rever 
esse posicionamento por incidência da Súmula 7/STJ.
4. A decadência para a impetração do mandado de segurança tem seu termo inicial 
da ciência do ato que efetivamente se alega ter violado o direito líquido e certo do 
impetrante e não da publicação do edital, conforme reiterada jurisprudência desta 
Corte. Incidência da Súmula 83/STJ.
5. O candidato inscrito em cadastro de reserva possui mera expectativa à nomeação, 
apenas adquirindo esse direito quando comprovada a ocorrência de vagas durante o 
prazo de validade do concurso público. Precedentes.
6. O Tribunal de origem considerou provado o direito subjetivo do impetrante à 
convocação em decorrência da manifestação da Administração Pública, por ato 
inequívoco, acerca da necessidade do preenchimento de novas vagas, e da 
desclassificação de candidatos, o que gerou para os seguintes na ordem de 
classificação esse direito. Ao assim decidir, aplicou o entendimento desta Corte 
sobre o tema. Incidência da Súmula 83/STJ. Outrossim, a alteração do julgado
demandaria o reexame probatório, obstado pela Súmula 7/STJ.
7. Agravo regimental não provido.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin 
(Presidente) e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Eliana Calmon.

Constatamos que o STJ já tem se posicionado de maneira clara, pois para essa

Corte o candidato aprovado em cadastro de reserva tem somente a expectativa de direito.

Casos também foram levados ao Supremo Tribunal Federal onde aquele órgão 

acabou tratando o tema cadastro de reserva na edição da Súmula 15, onde afirmou que o 

candidato aprovado e estando o concurso público em vigência, têm ele direito a nomeação 

quando o cargo foi preenchido sem observância da classificação. 

Assim aponta o Supremo Tribunal Federal:  
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RMS 24119 / DF - DISTRITO FEDERAL 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA
Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA
Julgamento: 30/04/2002          Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação
DJ 14-06-2002 PP-00159          EMENT VOL-02073-02 PP-00291
Parte(s)
RECTES. : SÔNIA MARIA TERRA DE CAMPOS E OUTROS
ADVDOS. : MARCOS VINICIUS WITCZAK E OUTROS
RECDA.  : UNIÃO
ADVDA.  : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO: CADASTRO DE RESERVA. CANDIDATO 
APROVADO: DIREITO À NOMEAÇÃO. ATO OMISSIVO. VALIDADE DO 
CONCURSO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. 1. Candidatos provados 
em concurso público e classificados além do número de vagas originalmente previsto 
o edital de convocação. Inclusão no cadastro de reserva destinado ao preenchimento e 
cargos que viessem a ficar vagos no prazo de sua validade. Conseqüência: direito 
subjetivo à nomeação, durante o lapso assinalado no respectivo edital, caso se 
verifiquem as condições legais veiculadas para o ato. 2. Ato omissivo consistente na 
não-nomeação de candidatos aprovados em concurso público. Alegação insubsistente, 
dado que não se pode reputar omisso o administrador que, em razão do término da 
eficácia jurídica do concurso, não mais detém autorização legal para a efetivação do 
ato requerido. 3. Mandado de Segurança impetrado após decorridos cento e vinte dias 
do ato omisso reputado ilegal. Decadência (Lei 1533/51, artigo 18). Recurso ordinário 
em mandado de segurança não provido.

Do próprio Tribunal segue: 

ARE 657722 AgR / MG - MINAS GERAIS
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
Relator(a): Min. LUIZ FUX
Julgamento: 17/04/2012          Órgão Julgador: Primeira Turma
Publicação
ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012
Parte(s)
RELATOR             : MIN. LUIZ FUX
AGTE.(S)            : PAULO MARCELO CARVALHO SILVA COUTO
ADV.(A/S)           : GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA
AGDO.(A/S)          : ESTADO DE MINAS GERAIS
ADV.(A/S)           : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Ementa

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NÃO 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO.CADASTRO 
RESERVA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE VAGAS ATIVAS E NECESSIDADE 
MANIFESTA DEPESSOAL POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. AUSÊNCIA 
DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 1. O requisito do prequestionamento é 
indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso 
extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, 
incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal. 2. A Súmula 279/STF 
dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 3. É 
que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da 
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violação direta da ordem constitucional. 4. In casu, o acórdão originariamente 
recorrido assentou: “ADMINISTRATIVO – CANDIDATO APROVADO PARA 
PREENCHIMENTO DE QUADRO DE RESERVA – NOMEAÇÃO – MERA 
EXPECTATIVA DE DIREITO – VIOLAÇÃO DA ORDEM DE CONVOCAÇÃO 
OU CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE SERVIDORES – NÃO 
DEMONSTRAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO MANTIDA. Tratando-
se de candidato aprovado para o preenchimento de quadro de reserva, inexiste, em 
princípio, direito subjetivo à nomeação, que somente passa a existir se demonstrada a 
ocorrência de violação da ordem de convocação ou a contratação  
irregular de servidores, que não se verifica na hipótese de simples contratação precária 
para substituição de titular do cargo.”
5. Agravo regimental desprovido.
Decisão
A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 
Unânime. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência 
do Senhor Ministro Dias Toffoli. 1ª Turma, 17.4.2012.
Indexação
- VIDE EMENTA.
Legislação
LEG-FED   CF       ANO-1988
          ART-00037 PAR-00006
                CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL
LEG-FED   SUM-000279
          SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF
LEG-FED   SUM-000282
          SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF
Observação
Número de páginas: 9.Análise: 18/05/2012, AMS.

Desta forma, o Supremo Tribunal Federal se manifestou favorável para que todos 

os candidatos aprovados em concurso público e classificados além do número de vagas 

originalmente previsto no edital de convocação, sejam incluídos na lista de cadastro de 

reserva. Pois, o cadastro de reserva se destina a preencher os cargos que vierem a ficar vagos 

no prazo de sua validade. Trata-se de um direito subjetivo a nomeação, adquirido pelo 

candidato, durante o lapso temporal assinalado no respectivo edital.

Junto ao Senado Federal tramita o projeto de lei 369/2008, cuja autoria é do 

Senador Expedito Júnior. Seu conteúdo visa prevenir eventuais ilegalidades na realização de 

concursos públicos que objetivam somente formação de cadastro de reserva. Segundo o 

Projeto, nenhum edital de concurso público poderá deixar de prever a especificação do 

número de cargos a serem providos e a formação de cadastro de reserva somente será 

permitida para candidatos aprovados em número excedente ao inicialmente previsto. Vejamos 

o texto aprovado em 30/05/2012 na comissão de constituição e justiça do Senado: 

SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

TEXTO FINAL
Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 369, DE 2008
Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que:

Veda a realização de concurso público exclusivo para a 
formação de cadastro de reserva.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O edital de cada concurso público de provas ou de provas e títulos no âmbito da administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá deixar de prever a 
especificação do número de cargos a serem providos.

§1º A formação de cadastro de reserva nos concursos de que trata o caput deste artigo somente será 
permitida para candidatos aprovados em número excedente ao de cargos a serem providos.

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economias mistas poderão realizar concurso público 
exclusivamente para cadastro de reserva.

§3º No caso de concurso público exclusivo para cadastro de reserva, não poderá haver cobrança de 
qualquer valor ou taxa de inscrição.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de maio de 2012

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

O texto aprovado junto a CCJ enfatiza que a adoção de cadastro de reserva somente será permitida 

para as empresas públicas e as sociedades de economia mista. Aborda ainda a cobrança de taxa que é abolida em 

concursos para cadastro de reserva.

Não obstante, outro Projeto de Lei 74/2010, conhecido como o projeto da Lei Geral dos Concursos 

Públicos na esfera federal, por sua vez, foi recentemente aprovado na Comissão de Cidadania e Justiça e, ao que 

tudo indica, será promulgado.

De seu texto, extrai-se que ela tem como escopo a higidez dos princípios constitucionais e 

infraconstitucionais, a defesa dos interesses da Administração Pública, com ênfase à impessoalidade, à 

moralidade e à legalidade e, ainda, a defesa dos direitos dos candidatos (art. 1º).

Além de vedar, expressamente, a utilização de cadastro de reserva de vagas em concurso público, 

não é permitido, também, a oferta de vagas simbólicas, verbis:

Art. 14. É vedada a realização de concurso público com oferta 
simbólica de vagas ou que se destine exclusivamente à formação de 
cadastro de reserva.
§ 1º Entende-se por oferta simbólica a abertura de concurso público 
com número de vagas inferior a 5% (cinco por cento) das vagas do 
respectivo cargo ou emprego existentes no órgão ou entidade.
§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, os órgãos e entidades da 
Administração Pública divulgarão, anualmente, inclusive em sítio da 
internet de amplo acesso ao público, o número de cargos ou empregos 
vagos em seus quadros, bem como, quando for o caso, as datas 
previstas para publicação dos editais de realização dos concursos.
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A justificativa, louvável e essencial, excerto dela merece ser transcrita:

Hoje existem mais de dez milhões de brasileiros que, ano após ano, se  
preparam para ingressar nas carreiras públicas por meio de concurso 
de provas ou de provas e títulos, mas, lamentavelmente, são forçados, 
muitas vezes, a recorrer à Justiça comum por não existir uma lei com 
critérios claros e objetivos para disciplinar a realização de concursos 
públicos no Brasil.
Embora o Governo Federal tenha publicado decreto no sentido de
regular a matéria, entendemos que há diversos aspectos, ainda, a 
serem disciplinados, razão pela qual se torna necessária e oportuna a 
apresentação do presente projeto de lei.
A intenção é estabelecer um conjunto de normas para garantir a
transparência e isonomia dos processos seletivos e proporcionar, 
assim, condições de disputas iguais a todos os candidatos. Questões 
como a contratação de empresas para a realização de concursos por 
meio de editais e a proibição de formação de cadastro de reserva 
precisam ser regulados.

Ou seja, pelo que se vê desses dois projetos – sendo este último próximo de ser 

promulgado – o Legislativo já tem ciência inequívoca da irregularidade de certames com 

deficiências como a exposta no presente trabalho.

Por conseguinte, tem-se, de maneira otimista, que ao menos na esfera federal, 

haverá sanação desse problema que afeta milhares de cidadãos, direta ou indiretamente sem 

que haja, por outro lado, qualquer irresignação das autoridades.
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6  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Procurou-se dentro deste trabalho acadêmico analisar a (i) legalidade do cadastro 

de reserva em editais de concurso público em todas as esferas. 

Em um primeiro momento, buscou-se conhecimento mais aprofundado sobre o

instituto constitucional que seleciona candidatos aptos a ocuparem os cargos da

Administração.

Por conseguinte, foram considerados os princípios constitucionais que norteiam a 

realização deste procedimento, dentre os quais, devido a relevância que possuem, destacam-se 

os princípios da publicidade, eficiência e legalidade.

Posteriormente, apontaram-se os preceitos constitucionais que disciplinam a 

matéria, identificando-se que a Constituição Federal, ao estabelecer o concurso público como 

modo de acesso aos cargos e empregos públicos (art. 37, II), dispõe sobre a possibilidade da 

criação de elementos diferenciadores para acesso aos cargos públicos, em razão da natureza 

do cargo oferecido (art 39, §3º).   

A problemática persiste na possibilidade de concursos serem lançada com a edição 

somente para Cadastro de Reserva.  

Estruturado e exposto o problema, identificou-se que a CF não trata do tema 

cadastro de reserva, o que se fez buscar nos tribunais, os quais analisam sua  

constitucionalidade.

O entendimento jurisprudencial hodierno ainda não é de ordem uníssona quanto a 

legalidade ou ilegalidade do cadastro de reserva. Contudo, o contraponto está justamente na 

tramitação do projeto de lei junto ao Senado para não mais permitir esta sistemática utilizada 

pela Administração Pública. 

Desta forma, alicerçando na análise da jurisprudência dos tribunais brasileiros, 

fazem-se as seguintes considerações acerca do tema.

A admissão de servidores públicos somente pode ocorrer através de concurso 

público de provas ou provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração. Verificada a abertura de vagas no quadro 

de pessoal, e constatada a necessidade aliada a possibilidade de seu preenchimento, cumpre ao 

gestor público deflagrar o procedimento administrativo para a realização do concurso público

(que compreendem as fases internas e externas). 



46

Assim quando da publicação do edital, as vagas abertas devem condizer com a 

situação real do órgão. O que se tem visto é que, assim que novas vagas insurgem, podem elas 

ser ocupadas por candidatos aprovados, mas que não ficaram classificados dentro da 

numeração prevista no edital.  

Eis que surge o denominado Cadastro de Reserva. Passa então a existir uma 

relação paralela de candidatos aprovados, mas que não foram classificados dentro do número 

previsto no edital. Cabe ao administrador o poder de que, se abrolharem novos cargos e 

estando o concurso em vigência, fazer o aproveitamento destes excedentes.

Tem-se claro, que o candidato que faz parte do denominado cadastro de reserva,

não tem direito adquirido a ser nomeado. Detém, porém, na verdade a mera expectativa de 

direito. 

O entendimento jurisprudencial contemporâneo  ainda não é de mordem uníssona 

quanto a legalidade do cadastro de reserva. Contudo, o contraponto está justamente na 

tramitação do projeto de lei junto ao Senado Federal para que não mais seja consentido esta 

sistemática utilizada pela administração pública.  

A (i) legalidade do cadastro de reserva de vagas, conquanto aparentemente não 

seja relevante, o estudo mais aprofundado das razões de sua existência e os efeitos que causa a 

todos demonstra a sua manifesta incoerência com a coisa pública, com o Estado Democrático 

de Direito e com a sociedade.
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ANEXO A- DECRETO 3.298/1999

Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 

1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

consolida as normas de proteção, e dá outras 

providências.

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.853, de 24 de outubro 

de 1989,

        DECRETA:

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

       Art. 1o  A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

       Art. 2o  Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, 

ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à 

maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 

pessoal, social e econômico.

       Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

       I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 

fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 

padrão considerado normal para o ser humano;
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       II - deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de 

tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar 

de novos tratamentos; e

       III - incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, 

com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa 

portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar 

pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

       Art. 4o  É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 

categorias:

        I - deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 

não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

       II - deficiência auditiva – perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, 

variando de graus e níveis na forma seguinte:

       a) de 25 a 40 decibéis (db) – surdez leve;

       b) de 41 a 55 db – surdez moderada;

       c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;

       d) de 71 a 90 db – surdez severa;

       e) acima de 91 db – surdez profunda; e

       f) anacusia;

       III - deficiência visual – acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após 

a melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência 

simultânea de ambas as situações;

        I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 

funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)
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        II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 

3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

        III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores;(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004)

       IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 

com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como:

       a) comunicação;

       b) cuidado pessoal;

       c) habilidades sociais;

        d) utilização da comunidade;

        d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004)

       e) saúde e segurança;

       f) habilidades acadêmicas;

       g) lazer; e

       h) trabalho;

       V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

CAPÍTULO II

Dos Princípios

       Art. 5o  A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em 

consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;

       I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico 

e cultural;

       II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que assegurem 

às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 
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decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e

       III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 

privilégios ou paternalismos.

CAPÍTULO III

Das Diretrizes

       Art. 6o  São diretrizes da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência:

       I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a inclusão social da pessoa 

portadora de deficiência;

       II - adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades públicos e privados, bem 

assim com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta Política;

       III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as suas peculiaridades, em 

todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação 

pública, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à cultura, ao 

esporte e ao lazer;

       IV - viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência em todas as fases de 

implementação dessa Política, por intermédio de suas entidades representativas;

       V - ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa portadora de deficiência, 

proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no mercado de trabalho; e

       VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa portadora de deficiência, 

sem o cunho assistencialista.

CAPÍTULO IV

Dos Objetivos

      Art. 7o  São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência:

       I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em todos os 

serviços oferecidos à comunidade;

       II - integração das ações dos órgãos e das entidades públicos e privados nas áreas de 

saúde, educação, trabalho, transporte, assistência social, edificação pública, previdência 

social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das deficiências, à eliminação 

de suas múltiplas causas e à inclusão social;
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       III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das necessidades 

especiais da pessoa portadora de deficiência;

       IV - formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de deficiência; 

e

       V - garantia da efetividade dos programas de prevenção, de atendimento especializado e 

de inclusão social.

CAPÍTULO V

Dos Instrumentos

       Art. 8o  São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência:

       I - a articulação entre entidades governamentais e não-governamentais que tenham 

responsabilidades quanto ao atendimento da pessoa portadora de deficiência, em nível federal, 

estadual, do Distrito Federal e municipal;

       II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente atendimento da 

pessoa portadora de deficiência;

       III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de trabalho, 

em favor da pessoa portadora de deficiência, nos órgãos e nas entidades públicos e privados;

       IV - o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para a pessoa portadora de 

deficiência, bem como a facilitação da importação de equipamentos; e

       V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à pessoa portadora de 

deficiência.

CAPÍTULO VI

Dos Aspectos Institucionais

       Art. 9o  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

deverão conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento prioritário 

e adequado aos assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a assegurar-lhe o 

pleno exercício de seus direitos básicos e a efetiva inclusão social.

       Art. 10.  Na execução deste Decreto, a Administração Pública Federal direta e indireta 

atuará de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com prazos e objetivos 

determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CONADE.

       Art. 11.  Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça como órgão superior 

de deliberação colegiada, compete:
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       I - zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência;

       II - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de educação, 

saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana 

e outras relativas à pessoa portadora de deficiência;

       III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Ministério da 

Justiça, sugerindo as modificações necessárias à consecução da Política Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

       IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos 

direitos da pessoa portadora de deficiência;

       V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho dos Direitos da Pessoa 

Portadora de Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

       VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade 

de vida da pessoa portadora de deficiência;

       VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de deficiências 

e à promoção dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

       VIII - aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE;

       IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos programas e projetos 

da Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

       X - elaborar o seu regimento interno.

       Art. 12.  O CONADE será constituído, paritariamente, por representantes de instituições 

governamentais e da sociedade civil, sendo a sua composição e o seu funcionamento 

disciplinados em ato do Ministro de Estado da Justiça.

       Parágrafo único.  Na composição do CONADE, o Ministro de Estado da Justiça disporá 

sobre os critérios de escolha dos representantes a que se refere este artigo, observando, entre 

outros, a representatividade e a efetiva atuação, em nível nacional, relativamente à defesa dos 

direitos da pessoa portadora de deficiência.

       Art. 13.  Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios, que integrarão sistema descentralizado de defesa dos 

direitos da pessoa portadora de deficiência.

       Art. 14.  Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria de Estado dos 

Direitos Humanos, a coordenação superior, na Administração Pública Federal, dos assuntos, 

das atividades e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de deficiência.
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       § 1o  No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, compete à CORDE:

       I - exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações governamentais e das medidas 

referentes à pessoa portadora de deficiência;

       II - elaborar os planos, programas e projetos da Política Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências necessárias à sua 

completa implantação e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos 

financeiros e as de caráter legislativo;

       III - acompanhar e orientar a execução pela Administração Pública Federal dos planos, 

programas e projetos mencionados no inciso anterior;

       IV - manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;

       V - manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e o Ministério Público, 

estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à integração das 

pessoas portadoras de deficiência;

       VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos 

que constituam objeto da ação civil de que trata a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, e 

indicando-lhe os elementos de convicção;

       VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais 

órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência; e

       VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa

portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.

       § 2o  Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a CORDE deverá:

       I - recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas; e

       II - considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às entidades privadas 

voltadas à integração social da pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO VII

Da Equiparação de Oportunidades

       Art. 15.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal prestarão direta ou 

indiretamente à pessoa portadora de deficiência os seguintes serviços:

       I - reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento das potencialidades da 

pessoa portadora de deficiência, destinada a facilitar sua atividade laboral, educativa e social;

       II - formação profissional e qualificação para o trabalho;
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       III - escolarização em estabelecimentos de ensino regular com a provisão dos apoios 

necessários, ou em estabelecimentos de ensino especial; e

       IV - orientação e promoção individual, familiar e social.

Seção I

Da Saúde

       Art. 16.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento 

prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

       I - a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, ao 

aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 

risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico, ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças 

crônico-degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

       II - o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes domésticos, de 

trabalho, de trânsito e outros, bem como o desenvolvimento de programa para tratamento 

adequado a suas vítimas;

       III - a criação de rede de serviços regionalizados, descentralizados e hierarquizados em 

crescentes níveis de complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da pessoa 

portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais, educacionais e com o trabalho;

       IV - a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência aos estabelecimentos de 

saúde públicos e privados e de seu adequado tratamento sob normas técnicas e padrões de 

conduta apropriados;

       V - a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador de deficiência grave não 

internado;

       VI - o desenvolvimento de programas de saúde voltados para a pessoa portadora de 

deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a inclusão 

social; e

       VII - o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários de saúde e das equipes de 

saúde da família na disseminação das práticas e estratégias de reabilitação baseada na 

comunidade.

       § 1o  Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende as ações e medidas orientadas 

a evitar as causas das deficiências que possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar 

sua progressão ou derivação em outras incapacidades.
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       § 2o  A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e caracterizada por equipe 

multidisciplinar de saúde, para fins de concessão de benefícios e serviços.

       § 3o  As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência 

deverão também assegurar a igualdade de oportunidades no campo da saúde.

       Art. 17.  É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que apresenta deficiência, 

qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade.

       § 1o  Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com objetivo definido, 

destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o nível físico, mental ou social 

funcional ótimo, proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida, podendo 

compreender medidas visando a compensar a perda de uma função ou uma limitação 

funcional e facilitar ajustes ou reajustes sociais.

       § 2o  Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que apresente redução funcional 

devidamente diagnosticada por equipe multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos 

processos de reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico, mental ou 

sensorial, quando este constitua obstáculo para sua integração educativa, laboral e social.

       Art. 18.  Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de 

deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que 

tais equipamentos complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de 

independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência.

       Art. 19.  Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que 

permitem compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da 

pessoa portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da 

comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social.

       Parágrafo único. São ajudas técnicas:

       I - próteses auditivas, visuais e físicas;

       II - órteses que favoreçam a adequação funcional;

       III - equipamentos e elementos necessários à terapia e reabilitação da pessoa portadora 

de deficiência;

       IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou 

adaptados para uso por pessoa portadora de deficiência;

       V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a 

autonomia e a segurança da pessoa portadora de deficiência;

       VI - elementos especiais para facilitar a comunicação, a informação e a sinalização para 

pessoa portadora de deficiência;
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       VII - equipamentos e material pedagógico especial para educação, capacitação e 

recreação da pessoa portadora de deficiência;

       VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a 

autonomia pessoal; e

       IX - bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

       Art. 20.  É considerado parte integrante do processo de reabilitação o provimento de 

medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica e funcional e auxiliem na limitação da 

incapacidade, na reeducação funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.

       Art. 21.  O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as distintas 

fases do processo reabilitador, destinados a contribuir para que a pessoa portadora de 

deficiência atinja o mais pleno desenvolvimento de sua personalidade.

       Parágrafo único.  O tratamento e os apoios psicológicos serão simultâneos aos 

tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão concedidos desde a comprovação da 

deficiência ou do início de um processo patológico que possa originá-la.

       Art. 22.  Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária, assistência em saúde 

mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao 

máximo suas capacidades.

       Art. 23.  Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e clínicos, com 

periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações sobre a ocorrência 

de deficiências e incapacidades.

Seção II

Do Acesso à Educação

       Art. 24.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto 

deste Decreto, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

       I - a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoa portadora de deficiência capazes de se integrar na rede regular de 

ensino;

       II - a inclusão, no sistema educacional, da educação especial como modalidade de 

educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as modalidades de ensino;

       III - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições especializadas 

públicas e privadas;

       IV - a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em estabelecimentos públicos 

de ensino;
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       V - o oferecimento obrigatório dos serviços de educação especial ao educando portador 

de deficiência em unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo 

igual ou superior a um ano; e

       VI - o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda escolar e bolsas de estudo.

       § 1o  Entende-se por educação especial, para os efeitos deste Decreto, a modalidade de 

educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino para educando com 

necessidades educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência.

       § 2o  A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexível, dinâmico e 

individualizado, oferecido principalmente nos níveis de ensino considerados obrigatórios.

       § 3o  A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se na educação infantil, a partir 

de zero ano.

       § 4o  A educação especial contará com equipe multiprofissional, com a adequada 

especialização, e adotará orientações pedagógicas individualizadas.

       § 5o  Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino deverá ser 

observado o atendimento as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT relativas à acessibilidade.

       Art. 25.  Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições de ensino 

público ou privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou permanente, 

mediante programas de apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino, ou 

em escolas especializadas exclusivamente quando a educação das escolas comuns não puder 

satisfazer as necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar 

do educando.

       Art. 26.  As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar atendimento 

pedagógico ao educando portador de deficiência internado nessas unidades por prazo igual ou 

superior a um ano, com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo educacional.

       Art. 27.  As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de provas e os 

apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de deficiência, inclusive 

tempo adicional para realização das provas, conforme as características da deficiência.

       § 1o  As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao sistema geral do processo 

seletivo para ingresso em cursos universitários de instituições de ensino superior.

       § 2o  O Ministério da Educação, no âmbito da sua competência, expedirá instruções para 

que os programas de educação superior incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou 

disciplinas relacionados à pessoa portadora de deficiência.
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       Art. 28.  O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino fundamental 

ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de 

obter habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso ao mercado de 

trabalho.

       § 1o  A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida nos 

níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos 

ambientes de trabalho.

       § 2o  As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, 

obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de 

deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível 

de escolaridade.

       § 3o  Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à pessoa 

portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e 

habilidades especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.

       § 4o  Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por 

instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em 

todo o território nacional.

       Art. 29.  As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se necessário, 

serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora de 

deficiência, tais como:

       I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e currículo;

       II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais 

especializados; e

       III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, ambientais e 

de comunicação.

Seção III

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

       Art. 30.  A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de 

Previdência Social, tem direito às prestações de habilitação e reabilitação profissional para 

capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

       Art. 31.  Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo orientado a 

possibilitar que a pessoa portadora de deficiência, a partir da identificação de suas 

potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento profissional para 

ingresso e reingresso no mercado de trabalho e participar da vida comunitária.
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       Art. 32.  Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar dotados dos 

recursos necessários para atender toda pessoa portadora de deficiência, independentemente da 

origem de sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe seja adequado 

e tenha perspectivas de obter, conservar e nele progredir.

       Art. 33.  A orientação profissional será prestada pelos correspondentes serviços de 

habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora 

de deficiência, identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional, que deverá 

considerar:

       I - educação escolar efetivamente recebida e por receber;

       II - expectativas de promoção social;

       III - possibilidades de emprego existentes em cada caso;

       IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e

       V - necessidades do mercado de trabalho.

Seção IV

Do Acesso ao Trabalho

       Art. 34.  É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa portadora 

de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo mediante 

regime especial de trabalho protegido.

       Parágrafo único.  Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do disposto 

no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas sociais de 

que trata a Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999.

       Art. 35.  São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:

       I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais para sua 

concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

       II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para 

sua concretização; e

       III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma ou 

mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia 

familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal.

       § 1o  As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão 

intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes 

casos:
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       I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da pessoa 

portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e

       II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 

profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção 

ou terapêutica.

       § 2o  Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a contratação de 

pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija condições 

especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente 

de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros.

       § 3o  Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas entre 

outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais 

motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as 

barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 

capacidades em condições de normalidade.

       § 4o  Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em relação de 

dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo 

desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto portador de 

deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação econômica e 

pessoal relativa.

       § 5o  Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação de 

dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por objetivo a 

integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho de 

adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não 

possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 

protegida de produção.

       § 6o  O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto 

portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício 

e está condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 

biopsicosocial da pessoa.

       § 7o  A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato 

formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual 

constará a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição 

do tomador.
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       § 8o  A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, em 

parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de 

redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram patologias 

ou se manifestem outras incapacidades.

       Art. 36.  A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois a 

cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com 

pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:

       I - até duzentos empregados, dois por cento;

       II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;

       III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou

       IV - mais de mil empregados, cinco por cento.

       § 1o  A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se tratar de 

contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato 

por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em 

condições semelhantes.

       § 2o  Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu curso 

de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com 

certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente 

credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de 

conclusão de processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.

       § 3o  Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, não 

tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o 

exercício da função.

       § 4o  A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2o e 3o deste artigo 

poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, para fins 

de inclusão laboral na forma deste artigo.

       § 5o Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de 

fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e 

formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de 

deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no caput deste 

artigo.
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        Art. 37.  Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever em 

concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de 

cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

       § 1o  O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de 

condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por 

cento em face da classificação obtida.

       § 2o  Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente.

       Art. 38.  Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de provimento de:

       I - cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e exoneração; e

       II - cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão plena do 

candidato.

      Art. 39.  Os editais de concursos públicos deverão conter:

       I - o número de vagas existentes, bem como o total correspondente à reserva destinada à 

pessoa portadora de deficiência;

       II - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;

       III - previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio probatório, 

conforme a deficiência do candidato; e

       IV - exigência de apresentação, pelo candidato portador de deficiência, no ato da 

inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 

como a provável causa da deficiência.

       Art. 40.  É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de pessoa portadora de 

deficiência em concurso público para ingresso em carreira da Administração Pública Federal 

direta e indireta.

       § 1o  No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento 

diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado em edital, 

indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

       § 2o  O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para 

realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido 

por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.

       Art. 41.  A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições especiais 

previstas neste Decreto, participará de concurso em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que concerne:
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       I - ao conteúdo das provas;

       II - à avaliação e aos critérios de aprovação;

       III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e

       IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

       Art. 42.  A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, 

a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a 

segunda, somente a pontuação destes últimos.

       Art. 43.  O órgão responsável pela realização do concurso terá a assistência de equipe 

multiprofissional composta de três profissionais capacitados e atuantes nas áreas das 

deficiências em questão, sendo um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira 

almejada pelo candidato.

       § 1o  A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:

       I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

       II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar;

       III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas;

       IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; e

       V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.

       § 2o  A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo 

e a deficiência do candidato durante o estágio probatório.

        Art. 44.  A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador 

de deficiência obedecerá ao disposto no art. 20 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

       Art. 45.  Serão implementados programas de formação e qualificação profissional 

voltados para a pessoa portadora de deficiência no âmbito do Plano Nacional de Formação 

Profissional - PLANFOR.

       Parágrafo único.  Os programas de formação e qualificação profissional para pessoa 

portadora de deficiência terão como objetivos:

       I - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de deficiência o direito a 

receber uma formação profissional adequada;

       II - organizar os meios de formação necessários para qualificar a pessoa portadora de 

deficiência para a inserção competitiva no mercado laboral; e

       III - ampliar a formação e qualificação profissional sob a base de educação geral para 

fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de deficiência, assim como para 
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satisfazer as exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de produção e da 

evolução social e econômica.

Seção V

Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer

        Art. 46.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo turismo e pelo lazer dispensarão tratamento 

prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a viabilizar, sem prejuízo 

de outras, as seguintes medidas:

       I - promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos meios de comunicação 

social;

       II - criar incentivos para o exercício de atividades criativas, mediante:

       a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos de prêmios no campo 

das artes e das letras; e

       b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa portadora de deficiência;

       III - incentivar a prática desportiva formal e não-formal como direito de cada um e o 

lazer como forma de promoção social;

       IV - estimular meios que facilitem o exercício de atividades desportivas entre a pessoa 

portadora de deficiência e suas entidades representativas;

       V - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas dos estabelecimentos de ensino, 

desde o nível pré-escolar até à universidade;

       VI - promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa portadora de deficiência 

na prática da educação física ministrada nas instituições de ensino públicas e privadas;

       VII - apoiar e promover a publicação e o uso de guias de turismo com informação 

adequada à pessoa portadora de deficiência; e

       VIII - estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, mediante a oferta de instalações hoteleiras acessíveis e de serviços 

adaptados de transporte.

       Art. 47.  Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura financiarão, entre outras 

ações, a produção e a difusão artístico-cultural de pessoa portadora de deficiência.

       Parágrafo único.  Os projetos culturais financiados com recursos federais, inclusive 

oriundos de programas especiais de incentivo à cultura, deverão facilitar o livre acesso da 

pessoa portadora de deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus direitos 

culturais.
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       Art. 48.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 

promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer, devem concorrer técnica e 

financeiramente para obtenção dos objetivos deste Decreto.

       Parágrafo único.  Serão prioritariamente apoiadas a manifestação desportiva de 

rendimento e a educacional, compreendendo as atividades de:

       I - desenvolvimento de recursos humanos especializados;

       II - promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, estaduais e locais;

       III - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e informação; e

       IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações desportivas e de 

lazer.

CAPÍTULO VIII

Da Política de Capacitação de Profissionais Especializados

       Art. 49.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 

responsáveis pela formação de recursos humanos, devem dispensar aos assuntos objeto deste 

Decreto tratamento prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes 

medidas:

       I - formação e qualificação de professores de nível médio e superior para a educação 

especial, de técnicos de nível médio e superior especializados na habilitação e reabilitação, e 

de instrutores e professores para a formação profissional;

       II - formação e qualificação profissional, nas diversas áreas de conhecimento e de 

recursos humanos que atendam às demandas da pessoa portadora de deficiência; e

       III - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO IX

Da Acessibilidade na Administração Pública Federal

        Art. 50.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

adotarão providências para garantir a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços, no 

âmbito de suas competências, à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas e obstáculos, bem como evitando a 

construção de novas barreiras.(Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

       Art. 51.  Para os efeitos deste Capítulo, consideram-se:(Revogado pelo Decreto nº 5.296, 

de 2004)

       I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das instalações e equipamentos 
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esportivos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

       II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade 

de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

       a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de 

uso público;

       b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e 

privados;

       c) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;

       III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 

permanentemente tenha limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio ambiente e de 

utilizá-lo;

       IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como 

os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia 

elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico;

e

       V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 

modificação ou translado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 

semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, 

toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga.

       Art. 52.  A construção, ampliação e reforma de edifícios, praças e equipamentos 

esportivos e de lazer, públicos e privados, destinados ao uso coletivo deverão ser executadas 

de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com 

mobilidade reduzida.(Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 2004)

       Parágrafo único.  Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou 

reforma de edifícios, praças e equipamentos esportivos e de lazer, públicos e privados, 

destinados ao uso coletivo por órgãos da Administração Pública Federal, deverão ser 

observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:

       I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento 

de uso público, serão reservados dois por cento do total das vagas à pessoa portadora de 
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deficiência ou com mobilidade reduzida, garantidas no mínimo três, próximas dos acessos de 

circulação de pedestres, devidamente sinalizadas e com as especificações técnicas de desenho 

e traçado segundo as normas da ABNT;

       II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras 

arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade da pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

       III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as 

dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, cumprirá os requisitos de 

acessibilidade;

       IV - pelo menos um dos elevadores deverá ter a cabine, assim como sua porta de entrada, 

acessíveis para pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, em 

conformidade com norma técnica específica da ABNT;

e

       V - os edifícios disporão, pelo menos, de um banheiro acessível para cada gênero, 

distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser utilizados por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.

       Art. 53.  As bibliotecas, os museus, os locais de reuniões, conferências, aulas e outros 

ambientes de natureza similar disporão de espaços reservados para pessoa que utilize cadeira 

de rodas e de lugares específicos para pessoa portadora de deficiência auditiva e visual, 

inclusive acompanhante, de acordo com as normas técnicas da ABNT, de modo a facilitar-

lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.(Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 

2004)

       Art. 54.  Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, no prazo de três 

anos a partir da publicação deste Decreto, deverão promover as adaptações, eliminações e 

supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios e espaços de uso público e 

naqueles que estejam sob sua administração ou uso.(Revogado pelo Decreto nº 5.296, de 

2004)

CAPÍTULO X

Do Sistema Integrado de Informações

       Art. 55.  Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos do 

Ministério da Justiça, o Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, sob a 

responsabilidade da CORDE, com a finalidade de criar e manter bases de dados, reunir e 

difundir informação sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência e fomentar a 

pesquisa e o estudo de todos os aspectos que afetem a vida dessas pessoas.
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       Parágrafo único.  Serão produzidas, periodicamente, estatísticas e informações, podendo 

esta atividade realizar-se conjuntamente com os censos nacionais, pesquisas nacionais, 

regionais e locais, em estreita colaboração com universidades, institutos de pesquisa e 

organizações para pessoas portadoras de deficiência.

CAPÍTULO XI

Das Disposições Finais e Transitórias

       Art. 56.  A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base nas diretrizes e metas 

do Plano Plurianual de Investimentos, por intermédio da CORDE, elaborará, em articulação 

com outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal, o Plano Nacional de Ações 

Integradas na Área das Deficiências.

       Art. 57.  Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, comissão 

especial, com a finalidade de apresentar, no prazo de cento e oitenta dias, a contar de sua 

constituição, propostas destinadas a:

       I - implementar programa de formação profissional mediante a concessão de bolsas de 

qualificação para a pessoa portadora de deficiência, com vistas a estimular a aplicação do 

disposto no art. 36; e

       II - propor medidas adicionais de estímulo à adoção de trabalho em tempo parcial ou em 

regime especial para a pessoa portadora de deficiência.

       Parágrafo único.  A comissão especial de que trata o caput deste artigo será composta 

por um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados:

       I - CORDE;

       II - CONADE;

       III - Ministério do Trabalho e Emprego;

       IV - Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério da Previdência e 

Assistência Social;

       V - Ministério da Educação;

       VI - Ministério dos Transportes;

       VII - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e

       VIII - INSS.

       Art. 58.  A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, programas de facilitação da acessibilidade em sítios de 

interesse histórico, turístico, cultural e desportivo, mediante a remoção de barreiras físicas ou 

arquitetônicas que impeçam ou dificultem a locomoção de pessoa portadora de deficiência ou 

com mobilidade reduzida.
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       Art. 59.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

        Art. 60.  Ficam revogados os Decretos nos 93.481, de 29 de outubro de 1986, 914, de 6 

de setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, 

o § 2o do art. 141 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 

6 de maio de 1999, e o Decreto no 3.076, de 1o de junho de 1999.

       Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Carlos Dias

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.12.1999
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ANEXO B – LEI FEDERAL 8.112/1990

Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Mensagem de veto

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 

civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 

DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Título I

Capítulo Único

Das Disposições Preliminares

       Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

       Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

       Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

       Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 

em comissão.

       Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

Título II

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição

Capítulo I

Do Provimento

Seção I

Disposições Gerais

       Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público:

       I - a nacionalidade brasileira;

       II - o gozo dos direitos políticos;
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       III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental.

§ 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público 

para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 

concurso.

§ 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover seus 

cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 

procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada 

Poder.

Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;

II - promoção;

III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

V - readaptação;

VI - reversão;

VII - aproveitamento;

VIII - reintegração;

IX - recondução.

Seção II

Da Nomeação

Art. 9o  A nomeação far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de carreira;

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. (Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser 

nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições 

do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 

período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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       Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende de 

prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 

classificação e o prazo de sua validade.

       Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na 

carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 

na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção III

Do Concurso Público

       Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, 

conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição 

do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 

ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)  (Regulamento)

       Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado uma 

única vez, por igual período.

       § 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, 

que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

       § 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com 

prazo de validade não expirado.

Seção IV

Da Posse e do Exercício

       Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 

atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 

ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

       § 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 

provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, em 

licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 

alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do 

impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

       § 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       § 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

       § 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no 

§ 1o deste artigo.
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       Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.

       Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para 

o exercício do cargo.

       Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função de 

confiança. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, 

contados da data da posse. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para 

função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o disposto 

no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado o 

servidor compete dar-lhe exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 4o  O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato de 

designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, 

hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a 

trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 

assentamento individual do servidor.

       Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 

elementos necessários ao seu assentamento individual.

       Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo 

posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido removido, 

redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 

trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho das 

atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova 

sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a que se 

refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e alterado 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput.  (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes 

aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e 

observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação 

dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)
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       § 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral 

dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 

interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis 

especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)       

      Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 

sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte 

fatores: (vide EMC nº 19)

       I - assiduidade;

       II - disciplina;

       III - capacidade de iniciativa;

       IV - produtividade;

       V- responsabilidade.

        § 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 

homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 

comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da 

respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 

incisos I a V do caput deste artigo.(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

       § 2o  O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido 

ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

       § 3o  O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 

comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente 

poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 

equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 4o  Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 

afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 

de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração 

Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 5o  O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 

83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a 

partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção V

Da Estabilidade
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       Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo 

adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 anos 

- vide EMC nº 19)

       Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VI

Da Transferência

        Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VII

Da Readaptação

       Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 

compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em 

inspeção médica.

       § 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.

       § 2o  A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, 

nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 

servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.(Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

Seção VIII

Da Reversão

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)       

       Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; 

ou (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001)

       a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001)

       c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       § 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
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       § 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 

aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       § 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 

como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       § 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 

substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 

com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       § 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras 

atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 

de 4.9.2001)

       § 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       Art. 26.  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade.

Seção IX

Da Reintegração

       Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou 

no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão 

administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

       § 1o  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o 

disposto nos arts. 30 e 31.

       § 2o  Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de 

origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

Seção X

Da Recondução

       Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá 

de:

       I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

       II - reintegração do anterior ocupante.

       Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em 

outro, observado o disposto no art. 30.

Seção XI

Da Disponibilidade e do Aproveitamento

       Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 

obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.
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       Art. 31.  O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato aproveitamento de 

servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 

Pública Federal.

       Parágrafo único.  Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em disponibilidade 

poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro órgão ou 

entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 32.  Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não 

entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Capítulo II

Da Vacância

       Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de:

       I - exoneração;

       II - demissão;

       III - promoção;

        IV -  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        V -  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       VI - readaptação;

       VII - aposentadoria;

       VIII - posse em outro cargo inacumulável;

       IX - falecimento.

       Art. 34.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.

       Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á:

       I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

       II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

       Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-

á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       I - a juízo da autoridade competente;

       II - a pedido do próprio servidor.

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Capítulo III

Da Remoção e da Redistribuição

Seção I

Da Remoção

       Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo 

quadro, com ou sem mudança de sede.
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       Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 

remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado 

no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas 

expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica 

oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for 

superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que 

aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção II

Da Redistribuição

       Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no 

âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia 

apreciação do órgão central do SIPEC,    observados os seguintes preceitos: (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou 

entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às 

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 

entidade.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão 

central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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       § 3o  Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada 

sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado 

em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. (Parágrafo renumerado e 

alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 4o  O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob 

responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, 

até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Capítulo IV

Da Substituição

       Art. 38.  Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de 

cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, 

previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       § 1o  O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 

exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 

impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá 

optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)

       § 2o  O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou 

de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, 

superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que 

excederem o referido período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 39.  O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades administrativas 

organizadas em nível de assessoria.

Título III

Dos Direitos e Vantagens

Capítulo I

Do Vencimento e da Remuneração

       Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado

em lei.

       Parágrafo único.  (Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)

       Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 

permanentes estabelecidas em lei.

       § 1o  A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma 

prevista no art. 62.

       § 2o  O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação 

receberá a    remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.
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       § 3o  O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é 

irredutível.

       § 4o  É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas 

do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e 

as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

        § 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 

11.784, de 2008

       Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância 

superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no âmbito 

dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros 

do Supremo Tribunal Federal.

       Parágrafo único.  Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos II a VII 

do art. 61.

        Art. 43.  (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98)   (Vide Lei nº 9.624, de 2.4.98)

       Art. 44. O servidor perderá:

       I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; (Redação dada pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97)

       II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas 

as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de 

horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser 

compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. (Incluído 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 

remuneração ou provento. (Regulamento)

       Parágrafo único.  Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma 

definida em regulamento.

        Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão 

previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo 

máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       § 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 

remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
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       § 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da 

folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       § 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela 

antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da 

reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)    

       Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 

aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida 

ativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       Art. 48.  O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro ou 

penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

Capítulo II

Das Vantagens

       Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

       I - indenizações;

       II - gratificações;

       III - adicionais.

       § 1o  As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.

       § 2o  As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e 

condições indicados em lei.

       Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de 

concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 

fundamento.

Seção I

Das Indenizações

       Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor:

       I - ajuda de custo;

       II - diárias;

       III - transporte.

       IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

        Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim como as 

condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 

11.355, de 2006)

Subseção I

Da Ajuda de Custo
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       Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor que, no 

interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter 

permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou 

companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma 

sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua família, 

compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.

       § 2o  À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e transporte 

para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

       Art. 54.  A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se dispuser em 

regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) meses.

       Art. 55.  Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, 

em virtude de mandato eletivo.

       Art. 56.  Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for nomeado 

para cargo em comissão, com mudança de domicílio.

       Parágrafo único.  No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será paga pelo 

órgão cessionário, quando cabível.

       Art. 57.  O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, não se 

apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.

Subseção II

Das Diárias

       Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro 

ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as 

parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser 

em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 

deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as 

despesas extraordinárias cobertas por diárias.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o 

servidor não fará jus a diárias.

       § 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e 

regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja 

jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se 

houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os 

afastamentos dentro do território nacional. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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       Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 

obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

       Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto 

para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

Subseção III

Da Indenização de Transporte

       Art. 60.  Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

Subseção IV

Do Auxílio-Moradia

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

       Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente 

realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por 

empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo servidor. (Incluído pela 

Lei nº 11.355, de 2006)

       Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes 

requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

       I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 

2006)

       II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído pela Lei nº 

11.355, de 2006)

       III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, promitente 

comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o cargo, 

incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção, nos doze meses que antecederem a 

sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

       IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; (Incluído pela Lei 

nº 11.355, de 2006)

       V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou função 

de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza 

Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

       VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se enquadre 

nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; (Incluído 

pela Lei nº 11.355, de 2006)

       VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos doze 

meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo 

inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
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       VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para cargo 

efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

        IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 

2007)

       Parágrafo único.  Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor estava 

ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

         Art. 60-C.  O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) anos dentro de 

cada período de 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

       Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 (doze) anos, 

o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no caput deste artigo, os 

requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 

60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

       Art. 60-D.  O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. (Incluído 

pela Lei nº 11.784, de 2008

       § 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 

remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

       § 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica garantido 

a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 

reais).(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

       Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à disposição do 

servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. (Incluído pela 

Lei nº 11.355, de 2006)

Seção II

Das Gratificações e Adicionais

        Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores 

as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       II - gratificação natalina;

       III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

       V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

       VI - adicional noturno;

       VII - adicional de férias;

       VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

        IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)
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Subseção I

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 62.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo 

seu exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata 

o inciso II do art. 9o. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)       

       Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 

incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de 

provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 

11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões 

gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 

de 4.9.2001)

Subseção II

Da Gratificação Natalina

       Art. 63.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o 

servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

       Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 

integral.

       Art. 64.  A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.

       Parágrafo único. (VETADO).

       Art. 65.  O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses 

de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

       Art. 66.  A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 

pecuniária.

Subseção III

Do Adicional por Tempo de Serviço

        Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001, respeitadas as situações 

constituídas até 8.3.1999)

        Subseção IV

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas

       Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato 

permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre 

o vencimento do cargo efetivo.
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       § 1o  O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por 

um deles.

       § 2o  O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 

condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

       Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais 

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

       Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a 

lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em 

serviço não penoso e não perigoso.

       Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade, 

serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica.

       Art. 71.  O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em zonas de 

fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites 

fixados em regulamento.

       Art. 72.  Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias 

radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação ionizante não 

ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

       Parágrafo único.  Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames médicos a 

cada 6 (seis) meses.

Subseção V

Do Adicional por Serviço Extraordinário

       Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) 

em relação à hora normal de trabalho.

       Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 

temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.

Subseção VI

Do Adicional Noturno

       Art. 75.  O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de 

um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), 

computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

       Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo 

incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.

Subseção VII

Do Adicional de Férias

       Art. 76.  Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um 

adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.
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       Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, ou 

ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que 

trata este artigo.

Subseção VIII

Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor que, em caráter 

eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)  (Regulamento)

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento regularmente 

instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise curricular, para 

correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos 

intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público envolvendo atividades de 

planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais atividades não 

estiverem incluídas entre as suas atribuições permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de concurso público

ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo serão fixados em 

regulamento, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a complexidade da 

atividade exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, 

ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada pela 

autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) 

horas de trabalho anuais; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, incidentes sobre o 

maior vencimento básico da administração pública federal: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

       a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

       b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos incisos III 

e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as atividades referidas 

nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que o 

servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas 

durante a jornada de trabalho, na forma do § 4o do art. 98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 

2006)
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§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao vencimento ou salário do 

servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras 

vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões. (Incluído pela 

Lei nº 11.314 de 2006)

Capítulo III

Das Férias

       Art. 77.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de 

dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 

específica.(Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)   (Férias de Ministro - Vide)

       § 1o  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.

       § 2o  É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

       § 3o  As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo 

servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)

       Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do 

respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo.   (Férias de Ministro - Vide)

        § 1° e § 2°  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o  O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao 

período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de 

efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91)

       § 4o  A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 

exoneratório. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91)

       § 5o  Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 

art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. (Incluído pela Lei nº 9.525, 

de 10.12.97)

       Art. 79.  O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias radioativas 

gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em 

qualquer hipótese a acumulação.

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 80.  As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 

comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço 

declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)    (Férias de Ministro - Vide)

       Parágrafo único.  O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, observado o 

disposto no art. 77. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Capítulo IV

Das Licenças

Seção I
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Disposições Gerais

       Art. 81.  Conceder-se-á ao servidor licença:

       I - por motivo de doença em pessoa da família;

       II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;

       III - para o serviço militar;

       IV - para atividade política;

       V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       VI - para tratar de interesses particulares;

       VII - para desempenho de mandato classista.

        § 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas 

prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

        § 2o    (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o  É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista no 

inciso I deste artigo.

       Art. 82.  A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma espécie 

será considerada como prorrogação.

Seção II

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

        Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas 

expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica 

oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

       § 1o  A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não 

puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na 

forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)       

§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada período de 

doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e (Incluído pela 

Lei nº 12.269, de 2010)

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 

2010)

§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da 

primeira licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as respectivas 

prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3o, 
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não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, 

de 2010)

Seção III

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

       Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que 

foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato 

eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

      § 1o  A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.

         § 2o  No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor público, 

civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica 

ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. (Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção IV

Da Licença para o Serviço Militar

       Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e 

condições previstas na     legislação específica.

       Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração 

para reassumir o exercício do cargo.

Seção V

Da Licença para Atividade Política

       Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a 

sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua 

candidatura perante a Justiça Eleitoral.

       § 1o  O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que 

exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a 

partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia 

seguinte ao do pleito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará 

jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três 

meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VI

Da Licença-Prêmio por Assiduidade

Da Licença para Capacitação

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 87.  Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 

Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três 
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meses, para participar de curso de capacitação profissional. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)

       Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.(Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        Art. 88.  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        Art. 89.   (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 90.  (VETADO).

Seção VII

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares        

       Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de cargo 

efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo 

prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 

2.225-45, de 4.9.2001)

       Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou 

no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

        Seção VIII

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

      Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de 

mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 

representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência 

ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar serviços a 

seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme 

disposto em regulamento e observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 

2005)  (Regulamento)

       I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; (Inciso incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)

       II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; (Inciso incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. (Inciso incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       § 1o  Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou representação 

nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da Administração Federal e Reforma do 

Estado.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2° A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e 

por uma única vez.

Capítulo V

Dos Afastamentos
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Seção I

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade

       Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes 

da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: (Redação 

dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento)   (Vide Decreto nº 4.493, de 

3.12.2002)  (Regulamento)

       I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela Lei nº 8.270, 

de 17.12.91)

       II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

       § 1o  Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o 

ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

        § 2º  Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 

termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo 

efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 

reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 

11.355, de 2006)

       § 3o  A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Redação dada 

pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

       § 4o  Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder Executivo 

poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio de 

pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

      § 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 

disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

       § 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, que 

receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 

pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o 

exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão ou função 

gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

      § 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 

composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá 

determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da observância do 

constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)     (Vide 

Decreto nº 5.375, de 2005)

Seção II

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo
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       Art. 94.  Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

       I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;

       II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua 

remuneração;

       III - investido no mandato de vereador:

       a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo;

       b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela 

sua remuneração.

       § 1o  No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social como se 

em exercício estivesse.

       § 2o  O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.

Seção III

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

       Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem autorização 

do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo 

Tribunal Federal.

       § 1o  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido 

igual período, será permitida nova ausência.

       § 2o  Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença 

para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a 

hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

       § 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.

       § 4o  As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no 

que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide Decreto nº 3.456, de 

2000)

Seção IV

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa 

ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do 

exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-
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graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 

2009)

§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a legislação 

vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação

no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para este 

fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão 

concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 

(três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, 

que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença 

capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de 

afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos 

servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, 

incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de 

assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação 

de afastamento.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que 

permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afastamento 

concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o 

período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma 

do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído 

pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, 

aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso 

fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos termos do 

art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Capítulo VI

Das Concessões

       Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

       I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;

       II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;

       III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :

       a) casamento;
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       b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 

guarda ou tutela e irmãos.

       Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

       § 1o  Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou 

entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo renumerado e 

alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 

comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação de 

horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o  As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 

dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na 

forma do inciso II do art. 44. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser 

efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II 

do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

       Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, na 

localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em 

qualquer época, independentemente de vaga.

       Parágrafo único.  O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou 

enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 

autorização judicial.

Capítulo VII

Do Tempo de Serviço

       Art. 100.  É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado 

às Forças Armadas.

       Art. 101.  A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, 

considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.

        Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 102.  Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo 

exercício os afastamentos em virtude de:

       I - férias;

       II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da União, 

dos Estados, Municípios e Distrito Federal;

       III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território 

nacional, por nomeação do Presidente da República;
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        IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de pós-

graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 11.907, 

de 2009)

       V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto 

para promoção por merecimento;

       VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

       VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 

regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       VIII - licença:

       a) à gestante, à adotante e à paternidade;

       b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao longo do 

tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; (Redação dada pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97)

       c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração em 

sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para 

efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005)

       d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

       e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)

       f) por convocação para o serviço militar;

       IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;

       X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar representação 

desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica;

       XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual 

coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

       I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;

       II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com remuneração, que 

exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

       III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;

       IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou 

distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;

       V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;

       VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;

       VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se refere a 

alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova aposentadoria.
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       § 2o  Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em operações de 

guerra.

       § 3o  É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais 

de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e 

Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e empresa pública.

Capítulo VIII

Do Direito de Petição

       Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de 

direito ou interesse legítimo.

       Art. 105.  O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado 

por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

       Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 

primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010)

       Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos 

anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

       Art. 107.  Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010)

       I - do indeferimento do pedido de reconsideração;

       II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

       § 1o  O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 

proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

       § 2o  O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente 

subordinado o requerente.

       Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) 

dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. (Vide Lei nº 12.300, 

de 2010)

       Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente.

       Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos 

da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

       Art. 110.  O direito de requerer prescreve:

       I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

       II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.

       Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou 

da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.

       Art. 111.  O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

       Art. 112.  A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.
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       Art. 113.  Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na 

repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

       Art. 114.  A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 

ilegalidade.

       Art. 115.  São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de 

força maior.

Título IV

Do Regime Disciplinar

Capítulo I

Dos Deveres

        Art. 116.  São deveres do servidor:

       I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

       II - ser leal às instituições a que servir;

       III - observar as normas legais e regulamentares;

       IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

       V - atender com presteza:

       a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;

       b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal;

       c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

        VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra 

autoridade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, de 2011)

       VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

        VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

       IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

       X - ser assíduo e pontual ao serviço;

       XI - tratar com urbanidade as pessoas;

       XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

       Parágrafo único.  A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica 

e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao 

representando ampla defesa.

Capítulo II

Das Proibições

        Art. 117.  Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;
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       II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição;

       III - recusar fé a documentos públicos;

       IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço;

       V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

       VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

       VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político;

       VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 

ou parente até o segundo grau civil;

       IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

função pública;

        X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 

dada pela Lei nº 11.784, de 2008

       XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar 

de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 

companheiro;

       XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições;

       XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

       XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

      XV - proceder de forma desidiosa;

       XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;

       XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de 

emergência e transitórias;

       XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho;

       XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97)

        Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos 

seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

       I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 

detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa 

constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
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       II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 

observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

Capítulo III

Da Acumulação

       Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de 

cargos públicos.

       § 1o  A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, 

dos Territórios e dos Municípios.

       § 2o  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários.

       § 3o  Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público 

efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações 

forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto 

no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 

coletiva.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela participação 

em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação 

específica.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

       Art. 120.  O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos 

efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos 

efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um 

deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos.(Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Capítulo IV

Das Responsabilidades

       Art. 121.  O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.

       Art. 122.  A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que 

resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

       § 1o  A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na forma 

prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

       § 2o  Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, 

em ação regressiva.
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       § 3o  A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o 

limite do valor da herança recebida.

       Art. 123.  A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, 

nessa qualidade.

       Art. 124.  A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado 

no desempenho do cargo ou função.

       Art. 125.  As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes 

entre si.

       Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição 

criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

       Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por 

dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade 

competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 

conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública. (Incluído 

pela Lei nº 12.527, de 2011)

Capítulo V

Das Penalidades

       Art. 127.  São penalidades disciplinares:

       I - advertência;

       II - suspensão;

       III - demissão;

       IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

       V - destituição de cargo em comissão;

       VI - destituição de função comissionada.

      Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais.

       Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 

causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

      Art. 129.  A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante 

do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 

regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 130.  A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência 

e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não 

podendo exceder de 90 (noventa) dias.
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       § 1o  Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, 

recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessando os 

efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

      § 2o  Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser 

convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, 

ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

       Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o 

decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, 

nesse período, praticado nova infração disciplinar.

       Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

        Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos:

       I - crime contra a administração pública;

       II - abandono de cargo;

       III - inassiduidade habitual;

       IV - improbidade administrativa;

       V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

       VI - insubordinação grave em serviço;

       VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de 

outrem;

       VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;

       IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

       X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

       XI - corrupção;

       XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

       XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

       Art. 133.  Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia 

imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na 

hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo 

processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:(Redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois 

servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da 

apuração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Incluído pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97)

       III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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       § 1o  A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a 

materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 

ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do 

correspondente regime jurídico. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 

indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como 

promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no 

prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, 

observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o  Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude 

da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade 

instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 4o  No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167. (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 5o  A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese 

em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       § 6o  Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, 

destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou 

funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de 

vinculação serão comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 7o  O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário 

não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 

sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97)

       § 8o  O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe 

for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. (Incluído pela Lei nº 

9.527, de 10.12.97)

       Art. 134.  Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na 

atividade, falta punível com a demissão.

       Art. 135.  A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será 

aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.

       Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos 

do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão.
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       Art. 136.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e 

XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 

penal cabível.

       Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, incisos 

IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 

(cinco) anos.

      Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou 

destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

       Art. 138.  Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 

trinta dias consecutivos.

       Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 

sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses.

       Art. 140.  Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o 

procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente que: (Redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional 

do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa 

justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze 

meses;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 

ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo 

dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 

serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para 

julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas:

       I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 

Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade;

       II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas mencionadas 

no inciso anterior    quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

       III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 

regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

       IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de cargo em 

comissão.

       Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá:
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       I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

       II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

       III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

       § 1o  O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

       § 2o  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 

capituladas também como crime.

       § 3o  A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, 

até a decisão final proferida por autoridade competente.

       § 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar 

a interrupção.

Título V

Do Processo Administrativo Disciplinar

Capítulo I

Disposições Gerais

       Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, 

assegurada ao acusado ampla defesa.

       § 1o   (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)

      § 2o    (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)

       § 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, poderá ser 

promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a 

irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente 

ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 

Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou 

entidade, preservadas as competências para o julgamento que se seguir à apuração. (Incluído pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 144.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a 

identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

       Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito 

penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

       Art. 145.  Da sindicância poderá resultar:

       I - arquivamento do processo;

       II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

       III - instauração de processo disciplinar.

       Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo 

ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.
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       Art. 146.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de 

suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou 

destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar.

Capítulo II

Do Afastamento Preventivo

       Art. 147.  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 

irregularidade, a         autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o seu 

afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

       Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os 

seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

Capítulo III

Do Processo Disciplinar

       Art. 148.  O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor 

por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do 

cargo em que se encontre investido.

       Art. 149.  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 

estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do art. 143, que 

indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 

nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97)

       § 1o  A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 

indicação recair em um de seus membros.

       § 2o  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou 

parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

       Art. 150.  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado 

o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

       Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.

       Art. 151.  O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

       I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;

       II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;

       III - julgamento.

       Art. 152.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, 

contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual 

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

       § 1o  Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 

membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.
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       § 2o  As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações 

adotadas.

Seção I

Do Inquérito

       Art. 153.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

       Art. 154.  Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da 

instrução.

       Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada 

como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, 

independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

       Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, 

investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 

técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

       Art. 156.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por 

intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 

quesitos, quando se tratar de prova pericial.

       § 1o  O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente 

protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

       § 2o  Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de 

conhecimento especial de perito.

       Art. 157.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente 

da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

       Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 

imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados 

para inquirição.

       Art. 158.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 

testemunha trazê-lo por escrito.

       § 1o  As testemunhas serão inquiridas separadamente.

       § 2o  Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação 

entre os depoentes.

       Art. 159.  Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do 

acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.

       § 1o  No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que 

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.
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       § 2o  O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 

testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, 

reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

       Art. 160.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à 

autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 

menos um médico psiquiatra.

       Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao 

processo principal, após a expedição do laudo pericial.

       Art. 161.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

       § 1o  O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar 

defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

       § 2o  Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

       § 3o  O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 

indispensáveis.

       § 4o  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa 

contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 

assinatura de (2) duas testemunhas.

       Art. 162.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar 

onde poderá ser encontrado.

       Art. 163.  Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado 

no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio 

conhecido, para apresentar defesa.

       Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da 

última publicação do edital.

       Art. 164.  Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 

prazo legal.

       § 1o  A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.

       § 2o  Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 

servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, 

ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)

       Art. 165.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças 

principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

       § 1o  O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.

       § 2o  Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.



114

       Art. 166.  O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que 

determinou a sua instauração, para julgamento.

Seção II

Do Julgamento

       Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 

julgadora proferirá a sua decisão.

       § 1o  Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do processo, este 

será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

       § 2o  Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade 

competente para a imposição da pena mais grave.

       § 3o  Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o 

julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.

       § 4o  Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do processo 

determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. (Incluído pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 168.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos 

autos.

       Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade 

julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 

responsabilidade.

       Art. 169.  Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração 

do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no 

mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.(Redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 1o  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

       § 2o  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será 

responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.

       Art. 170.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do 

fato nos assentamentos individuais do servidor.

       Art. 171.  Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido 

ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

       Art. 172.  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou 

aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso 

aplicada.

       Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato 

será convertido em demissão, se for o caso.

       Art. 173.  Serão assegurados transporte e diárias:
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       I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de 

testemunha, denunciado ou indiciado;

       II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos 

trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Seção III

Da Revisão do Processo

       Art. 174.  O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 

quando se aduzirem    fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou 

a inadequação da penalidade aplicada.

       § 1o  Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da 

família poderá requerer a revisão do processo.

       § 2o  No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 

curador.

       Art. 175.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

       Art. 176.  A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, 

que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

       Art. 177.  O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou 

autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou 

entidade onde se originou o processo disciplinar.

       Parágrafo único.  Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de 

comissão, na forma do art. 149.

       Art. 178.  A revisão correrá em apenso ao processo originário.

       Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e 

inquirição das testemunhas que arrolar.

       Art. 179.  A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

       Art. 180.  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 

procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

       Art. 181.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 141.

       Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

       Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 

restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, 

que será convertida em exoneração.

       Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.

Título VI

Da Seguridade Social do Servidor

Capítulo I
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Disposições Gerais

       Art. 183.  A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.

       § 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante de 

cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional não terá direito aos 

benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde. (Redação dada pela Lei 

nº 10.667, de 14.5.2003)

       § 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração, inclusive para 

servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o qual coopere, 

ainda que contribua para regime de previdência social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o 

regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, 

não lhes assistindo, neste período, os benefícios do mencionado regime de previdência. (Incluído pela 

Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

       § 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção da 

vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o recolhimento 

mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos servidores em atividade, 

incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, 

computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 

14.5.2003)

       § 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil após a data do 

pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de cobrança e 

execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de vencimento. (Incluído pela Lei nº 

10.667, de 14.5.2003)

       Art. 184.  O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos o 

servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que atendam às seguintes 

finalidades:

       I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em serviço, 

inatividade, falecimento e reclusão;

       II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;

       III - assistência à saúde.

       Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em 

regulamento, observadas as disposições desta Lei.

       Art. 185.  Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:

       I - quanto ao servidor:

       a) aposentadoria;

       b) auxílio-natalidade;

       c) salário-família;

       d) licença para tratamento de saúde;
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       e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;

       f) licença por acidente em serviço;

       g) assistência à saúde;

       h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;

       II - quanto ao dependente:

       a) pensão vitalícia e temporária;

       b) auxílio-funeral;

       c) auxílio-reclusão;

       d) assistência à saúde.

       § 1o  As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou entidades aos 

quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 224.

      § 2o  O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 

devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

Capítulo II

Dos Benefícios

Seção I

Da Aposentadoria

       Art. 186.  O servidor será aposentado:  (Vide art. 40 da Constituição)

       I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 

proporcionais nos demais casos;

       II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço;

       III - voluntariamente:

       a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos 

integrais;

       b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 (vinte e 

cinco) se professora, com proventos integrais;

       c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos 

proporcionais a esse tempo;

       d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço.

       § 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste 

artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior 

ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia 

irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal 



118

de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei 

indicar, com base na medicina especializada.

       § 2o  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas 

hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e "c", observará o disposto 

em lei específica.

       § 3o  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a 

invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a 

impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 187.  A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a 

partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo.

       Art. 188.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da publicação do 

respectivo ato.

       § 1o  A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, por 

período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

       § 2o  Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser 

readaptado, o servidor será aposentado.

       § 3o  O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da 

aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.

        § 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as licenças 

motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela Lei nº 

11.907, de 2009)

       § 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou aposentado 

por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das condições que ensejaram 

o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

       Art. 189.  O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 3o do 

art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade.

       Parágrafo único.  São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

        Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se acometido de 

qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for considerado 

inválido por junta médica oficial passará a perceber provento integral, calculado com base no 

fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

       Art. 191.  Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um terço) 

da remuneração da atividade.

        Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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        Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 194.  Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte do mês de 

dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido.

       Art. 195.  Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas, durante a 

Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida 

aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo.

Seção II

Do Auxílio-Natalidade

       Art. 196.  O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de filho, em 

quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de natimorto.

       § 1o  Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), por 

nascituro.

       § 2o  O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a parturiente não 

for servidora.

Seção III

Do Salário-Família

       Art. 197.  O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente econômico.

       Parágrafo único.  Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do salário-

família:

       I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de idade 

ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;

       II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na companhia e às 

expensas do servidor, ou do inativo;

       III - a mãe e o pai sem economia própria.

       Art. 198.  Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-família 

perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da 

aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

       Art. 199.  Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-família 

será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição dos 

dependentes.

       Parágrafo único.  Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, os 

representantes legais dos incapazes.

       Art. 200.  O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para qualquer 

contribuição,     inclusive para a Previdência Social.

       Art. 201.  O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão do 

pagamento do salário-família.

Seção IV
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Da Licença para Tratamento de Saúde

       Art. 202.  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 

com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

       Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia

oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

       § 1o  Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no 

estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

       § 2o  Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício em 

caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do art. 230, 

será aceito atestado passado por médico particular. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

        § 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado 

pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

       § 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) meses a 

contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta médica 

oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

       § 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem como nos 

demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-dentistas, nas hipóteses 

em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

        Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, 

poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2009)

       Art. 205.  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da doença, 

salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer 

das doenças especificadas no art. 186, § 1o.

       Art. 206.  O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será submetido a 

inspeção médica.

        Art. 206-A.  O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e condições 

definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento).

Seção V

Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade

       Art. 207.  Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 

sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto nº 6.690, de 2008)

       § 1o  A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por 

prescrição médica.

       § 2o  No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

       § 3o  No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a 

exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.
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       § 4o  No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de 

repouso remunerado.

       Art. 208.  Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-paternidade de 5 

(cinco) dias consecutivos.

       Art. 209.  Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante terá 

direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois 

períodos de meia hora.

       Art. 210.  À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, 

serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008)

       Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de 

idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

Seção VI

Da Licença por Acidente em Serviço

       Art. 211.  Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço.

       Art. 212.  Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que se 

relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.

       Parágrafo único.  Equipara-se ao acidente em serviço o dano:

       I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo;

       II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.

       Art. 213.  O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado poderá ser 

tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.

       Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de exceção 

e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública.

       Art. 214.  A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as 

circunstâncias o exigirem.

Seção VII

Da Pensão

       Art. 215.  Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 

correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite 

estabelecido no art. 42.

       Art. 216.  As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.

       § 1o  A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou 

revertem com a morte de seus beneficiários.

       § 2o  A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por 

motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

       Art. 217.  São beneficiários das pensões:

       I - vitalícia:
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       a) o cônjuge;

       b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 

alimentícia;

       c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar;

       d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;

       e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam 

sob a dependência econômica do servidor;

       II - temporária:

       a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a 

invalidez;

       b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;

       c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que 

comprovem dependência econômica do servidor;

       d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, 

ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.

       § 1o  A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso 

I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".

       § 2o  A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do 

inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".

       Art. 218.  A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se 

existirem beneficiários da pensão temporária.

       § 1o  Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em 

partes iguais entre os beneficiários habilitados.

       § 2o  Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou 

titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão 

temporária.

       § 3o  Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, 

em partes iguais, entre os que se habilitarem.

       Art. 219.  A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as 

prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.

       Parágrafo único.  Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que 

implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da data em que 

for oferecida.

       Art. 220.  Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de que 

tenha resultado a morte do servidor.

       Art. 221.  Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos seguintes 

casos:
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       I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;

       II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não caracterizado como 

em serviço;

       III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de segurança.

       Parágrafo único.  A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o 

caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 

hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

       Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário:

       I - o seu falecimento;

       II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge;

       III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;

       IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de idade;

       V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;

       VI - a renúncia expressa.

        Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária motivada por 

invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram a 

concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

       Art. 223.  Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:

       I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão 

temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;

       II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da 

pensão vitalícia.

       Art. 224.  As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção 

dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189.

       Art. 225.  Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de duas 

pensões.

Seção VIII

Do Auxílio-Funeral

       Art. 226.  O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, 

em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.

       § 1o  No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de 

maior remuneração.

       § 2o (VETADO).

      § 3o  O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 

sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.

       Art. 227.  Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado o disposto no 

artigo anterior.
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       Art. 228.  Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive no 

exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia ou 

fundação pública.

Seção IX

Do Auxílio-Reclusão

       Art. 229.  À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores:

       I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, 

determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

       II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença 

definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.

       § 1o  Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 

remuneração, desde que absolvido.

       § 2o  O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o servidor 

for posto em liberdade, ainda que condicional.

Capítulo III

Da Assistência à Saúde

     Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende 

assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o 

implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema 

Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou 

mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor 

despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros 

privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 

11.302 de 2006)

       § 1o  Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção médica, 

na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou entidade celebrará, 

preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades sem 

fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 2o  Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo anterior, 

o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, que 

constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os nomes e especialidades dos seus 

integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo 

disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades autárquicas e 

fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
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       I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à saúde para os 

seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos 

grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas patrocinadas por meio de 

instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que 

possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados 

depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de 

autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 

2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

       II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, operadoras de 

planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento do órgão 

regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

       III -  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

       § 4o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

       § 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou pensionista civil 

com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

Capítulo IV

Do Custeio

        Art. 231.  (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99)

Título VII

Capítulo Único

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público

        Art. 232. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)

        Art. 233. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)

        Art. 234. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)

        Art. 235. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)

Título VIII

Capítulo Único

Das Disposições Gerais

       Art. 236.  O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro.

       Art. 237.  Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, os 

seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira:

       I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento de 

produtividade e a redução dos custos operacionais;

       II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.
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       Art. 238.  Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo 

vencido em dia em que não haja expediente.

       Art. 239.  Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não 

poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 

eximir-se do cumprimento de seus deveres.

       Art. 240.  Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à 

livre associação     sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:

       a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;

       b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se a 

pedido;

       c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 

mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria.

        d)  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       e) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 241.  Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que 

vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.

       Parágrafo único.  Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união 

estável como entidade familiar.

       Art. 242.  Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver instalada 

e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.

Título IX

Capítulo Único

Das Disposições Transitórias e Finais

       Art. 243.  Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de servidores 

públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em 

regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 -

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os contratados por prazo 

determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

       § 1o  Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei ficam 

transformados em cargos, na data de sua publicação.

       § 2o  As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela permanente do 

órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas 

enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.

       § 3o  As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante de quadro 

ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.



127

       § 4o  (VETADO).

       § 5o  O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados com 

recursos da União, no que couber.

       § 6o  Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, enquanto não 

adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão ou 

entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem vinculados 

os empregos.

       § 7o  Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art. 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme 

critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante indenização de um mês de 

remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)

       § 8o  Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, serão 

considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de indenização prevista no 

parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       § 9o  Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão ser extintos pelo 

Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

       Art. 244.  Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abrangidos por esta 

Lei, ficam transformados em anuênio.

       Art. 245.  A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou por outro 

diploma legal, fica     transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma prevista nos arts. 87 

a 90.

       Art. 246. (VETADO).

       Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a 

Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores celetistas 

abrangidos pelo art. 243.(Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)

       Art. 248.  As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser mantidas 

pelo órgão ou entidade de origem do servidor.

       Art. 249.  Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores abrangidos por esta Lei 

contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil da União 

conforme regulamento próprio.

        Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as condições 

necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a 

vantagem prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo Congresso Nacional)

        Art. 251. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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       Art. 252.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente.

       Art. 253.  Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva legislação 

complementar, bem como as demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República.

FERNANDO COLLOR

Jarbas Passarinho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.12.1990 e Republicado no D.O.U. de 18.3.1998

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

    Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Congresso Nacional, do Projeto que se 

transformou na Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que "dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais".

   O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL:

    Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do § 7° do art. 66 da Constituição, promulgo as seguintes partes da Lei n° 

8.112, de 11 de dezembro de 1990:

   "Art. 87 .............................................................................................................................

    § 1° ..................................................................................................................................

    § 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a falecer 

serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão.

    Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento integral será 

aposentado:

    I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se encontra 

posicionado;

    II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão correspondente, 

acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente anterior.

    Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, assistência ou 

cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 (dez) anos interpolados, poderá 

aposentar-se com a gratificação da função ou remuneração do cargo em comissão, de maior valor, 

desde que exercido por um período mínimo de 2 (dois) anos.

    § 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não corresponder ao 

período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou remuneração da função ou cargo em 

comissão imediatamente inferior dentre os exercidos.
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    § 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, bem como a 

incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção.

    Art. 231. ...........................................................................................................................

    § 1° ..................................................................................................................................

    § 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional.

    Art. 240. ...........................................................................................................................

    a) .....................................................................................................................................

    b) .....................................................................................................................................

    c) .....................................................................................................................................

    d) de negociação coletiva;

    e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 

Constituição Federal.

    Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as condições 

necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a 

vantagem prevista naquele dispositivo."

    Senado Federal, 18 de abril de 1991. 170° da Independência e 103° da República.

    MAURO BENEVIDES

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.4.1991
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ANEXO C – PROJETO DE LEI 369/2008

PARECER Nº            , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
369, de 2008, de autoria do Senador Expedito Júnior, 
que veda a realização de concurso público exclusivo 
para a formação de cadastro de reserva.

RELATOR: Senador AÉCIO NEVES

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 369, de 2008, de 
autoria do Senador Expedito Júnior, que veda a realização de concurso público exclusivo 
para a formação de cadastro de reserva.

Em seu art. 1º a proposição determina que o edital de cada concurso público de 
prova ou de provas e títulos no âmbito da administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá deixar de prever a especificação 
do número de cargos a serem providos. 

No mesmo dispositivo, em seu parágrafo único, é determinado que a formação 
de cadastro de reserva somente é permitida para candidatos aprovados em número excedente 
ao de cargos a serem providos. 

Na justificação o autor sustenta que a abertura de concurso público apenas para 
a formação de cadastro de reserva cria falsas expectativas nos candidatos e, muitas vezes, 
ocorre mesmo quando não haja qualquer cargo vago. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

A proposição, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno desta Casa, está 
sob tramitação terminativa.
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II - ANÁLISE

Preliminarmente, não ocorre inconstitucionalidade por vício de iniciativa, já 
que a matéria não se insere na cláusula de reserva constitucional de iniciativa em favor do 
Presidente da República.

A técnica legislativa é satisfatória, não exigindo reparos.

Quanto ao mérito, a proposição merece aprovação, em homenagem a princípios 
constitucionais endereçados à administração pública, com ênfase à moralidade e à eficiência. 

Efetivamente, não é admissível o procedimento administrativo que abre
certame seletivo para o provimento de cargos públicos – com dispêndio de recursos públicos 
em benefício da banca examinadora – sem que ocorra a necessidade administrativa, 
demonstrável pela existência de cargos vagos e da necessidade de seu provimento.

Ainda mais grave é submeter o concursando ao desgaste de um longo período 
de preparação, durante o qual incorre em despesas e sacrifícios pessoais e não raro familiares. 
Gasta com cursos preparatórios, às vezes com o abandono do emprego para dedicação integral 
aos estudos e, finalmente, com os valores cobrados para poder realizar as provas. Depois disto 
tudo, aprovado, passa a viver a expectativa e a incerteza da admissão ao emprego para o qual 
se habilitou. Esse procedimento demonstra uma enorme insensibilidade e desrespeito da 
administração pública para com o cidadão, o que necessita ser de todo evitado.

O projeto proposto pelo Senador Expedito Júnior vai ao encontro do espírito da 
decisão unânime, e de repercussão geral, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em agosto 
de 2011, quando julgou matéria relatada pelo Ministro Gilmar Mendes e impetrada pelo 
Estado de Mato Grosso do Sul. Recorria aquele Estado quanto à obrigatoriedade de a 
administração pública nomear os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidos 
em certame, sob a alegação de violação ao disposto nos artigos 5º, inciso LXIX, e 37, caput e 
inciso IV, da Constituição Federal, por entender que ali se conferiria margem de 
discricionariedade para o administrador aferir a real necessidade de nomeação dos candidatos 
aprovados. Em seu voto, o ministro relator assim se manifestou quanto ao comportamento que 
deve reger a administração pública em sua relação com os cidadãos: “Aqueles cidadãos que 
decidem se inscrever e participar do certame público depositam sua confiança no Estado-
administrador, que deve atuar de forma responsável quanto às normas do edital e observar o 
princípio da segurança jurídica como guia de comportamento”. Prosseguindo em sua 
manifestação, o Ministro Gilmar Mendes pontuou que a necessidade da nomeação: “de 
acordo com o edital, passa a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, 
um dever imposto ao poder público”.

Se para as vagas oferecidas nos editais o Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou pela obrigatoriedade do seu provimento pela Administração Pública, a questão do 
concurso exclusivo para a formação de cadastro de reserva continua em aberto, o que o 
presente projeto vem normatizar.

III - VOTO
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Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 
369, de 2008, nesta Comissão. 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, na 23ª Reunião Ordinária, 
realizada em 30 de maio de 2012, aprova o Projeto de Lei do Senado nº 369, de 2008, 
conforme Relatório do Senador Aécio Neves, e a Emenda nº 1-CCJ, de Relator, a seguir:

Emenda nº 1 – CCJ (aditiva)

Art. 1º Acresça os §§ 2º e 3º ao art. 1º do PLS 369 de 2008 com a seguinte 
redação:

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economias mistas poderão realizar 
concurso público exclusivamente para cadastro de reserva.

§ 3º No caso de concurso público exclusivo para cadastro de reserva, não poderá 
haver cobrança de qualquer valor ou taxa de inscrição.

Art. 2º Renumere o parágrafo único do art. 1º do PLS 369 de 2008 para § 1º.

       Sala das Comissões, 30 de maio de 2012

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Aécio Neves
Relator
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

TEXTO FINAL

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 369, DE 2008
Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que:

Veda a realização de concurso público exclusivo 
para a formação de cadastro de reserva.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O edital de cada concurso público de provas ou de provas e títulos no âmbito 
da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
não poderá deixar de prever a especificação do número de cargos a serem providos.

§1º A formação de cadastro de reserva nos concursos de que trata o caput deste artigo 
somente será permitida para candidatos aprovados em número excedente ao de cargos a serem 
providos.

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economias mistas poderão realizar 
concurso público exclusivamente para cadastro de reserva.

§3º No caso de concurso público exclusivo para cadastro de reserva, não poderá haver 
cobrança de qualquer valor ou taxa de inscrição.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de maio de 2012

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente


